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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 011/2026 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/2026 

EDITAL, COM INVERSÃO DE FASE, PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE ENGENHARIA 

 

PREÂMBULO 

Torna-se público que O MUNICÍPIO DE CURRALINHOS-PI, pessoa jurídica de direito público 

interno, sob CNPJ Nº 01.612.579/0001-06, através do Agente de Contratação/ Comissão, designado 

através da Portaria nº 043 de 12 de junho de 2023, torna público para conhecimento dos interessados 

que realizará a licitação na modalidade CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, com regime 

de execução de empreitada por preço global, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, do Decreto 

Municipal nº 100/2023, que fazem parte integrante, aplicando-se no que couber as disposições contidas 

na Lei Federal n.º 123/2006 e demais legislações específicas do objeto licitado. bem como as 

condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS DE 

PREÇOS: 
Até 08:00 horas do dia 12/03/2026 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: Dia 12/03/2026 às 09:00 horas. 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Maior desconto 

MODO DE DISPUTA: Aberto 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS Não 

REFERÊNCIA DE HORÁRIO: Horário de Brasília/DF 

LOCAL: Sistema eletrônico BBMNET - Bolsa Brasileira de Mercadorias 

 

1.0 DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1. A Concorrência Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 

mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases. 

1.2. Os trabalhos serão conduzidos por servidor, denominado AGENTE DE CONTRATAÇÃO, 

habilitado pela Prefeitura Municipal de Curralinhos e designado por Portaria, mediante a 

inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para a página eletrônica da 

Plataforma de Licitações (www.novobbmnet.com.br). 

1.3. Na hipótese de ser feriado, ou qualquer outro motivo que não haja expediente no órgão na 

data agendada, a sessão inicial fica automaticamente adiada para o mesmo horário do dia útil 

subsequente. 

 

2.0 DO OBJETO 

Constitui objeto da presente licitação Contratação de empresa especializada em engenharia para 

execução de pavimentação de vias públicas em paralelepípedo no Município de Curralinhos – PI, 

conforme especificações técnicas do projeto e condições estabelecidas no Convênio SICONV nº 

981356/2025, conforme Memorial Descritivo, Projetos, Orçamento e Cronograma Físico Financeiro 

e condições exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

2.1. O critério de julgamento adotado será o MAIOR DESCONTO, observadas as exigências 

contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2.2. Constituem anexos deste Edital: 

2.2.1. Anexo I – Estudo Técnico Preliminar 

https://novobbmnet.com.br/
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2.2.2. Anexo II – Termo de Referência 

2.2.3. Anexo III – Planilha Orçamentária/Projeto 

2.2.4. Anexo IV – Planilha de Dados Cadastrais 

2.2.5. Anexo V - Modelo de declarações 

2.2.6. Anexo VI – Minuta do Contrato 

 

3.0 DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

O valor máximo para a presente contratação é R$ 1.457.906,31 (hum milhão, quatrocentos e cinquenta 

e sete mil, novecentos e seis reais e tritna e um centavos). Valor Desonerado, sendo este a opção mais 

vantajosa para a municipalidade, conforme demonstrado no processo. 

 

3.1. Os recursos que farão face às despesas decorrentes dos serviços serão oriundos das seguintes 

Dotações Orçamentárias: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: SECRETARIA DE 

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS: 020200, SEC.MUN.DE INFRAESTRUTURA, 

SERVIÇOS PÚBLICOS E DESENV.URBANO: 020300, PROJETO ATIVIDADE: 

04.122.0004.2011.0000, 04.122.0004.2025.0000, 15.451.0008.1023.0000, 

26.782.0004.2031.0000, ELEMENTO DE DESPESA: 44.90.51.00, FONTE DE 

RECURSO: FPM, ICMS, CONVENIO E OUTROS RECURSOS E CONVÊNIO SICONV 

nº 981356/2025. 

 

4.0 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

4.1. Os esclarecimentos de dúvidas quanto a este Edital e seus anexos poderão ser solicitados por 

qualquer pessoa até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas. 

Os pedidos de esclarecimentos e impugnações deverão ser feitos em campo próprio do 

sistema de disputa. 

4.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura 

do certame. 

4.3. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

4.4. O Agente de Contratação poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 

elaboração do Edital e dos anexos. 

 

5.0 RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DA SESSÃO 

A LICITANTE deverá observar as datas e os horários limites previstos para a abertura da proposta, 

divulgados pela Plataforma de Licitações da BBMNET no endereço (www.novobbmnet.com.br), 

atentando também para a data e horário do início da disputa. 

 

6.0 REFERÊNCIA DE TEMPO 

6.1. Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública observarão 

obrigatoriamente o horário de Brasília – DF e, dessa forma, serão registradas no sistema 

eletrônico e na documentação relativa ao certame. 

 

7.0 REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

7.1. O certame será conduzido pelo AGENTE DE CONTRATAÇÃO que terá, em especial, as 

seguintes atribuições: 

7.1.1. Acompanhar os trabalhos da equipe de planejamento e contratação; 

7.1.2. Responder as questões formuladas pelos interessados, relativas ao certame; 

https://novobbmnet.com.br/
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7.1.3. Verificar a habilitação das LICITANTES, juntamente com a Equipe de Planejamento de 

Contratação e Equipe Técnica Especialista indicada pelo setor requisitante; 

7.1.4. Abrir as propostas de preços; 

7.1.5. Analisar a aceitabilidade das propostas, juntamente com a Equipe de Planejamento de 

Contratação e Equipe Técnica Especialista indicada pelo setor requisitante; 

7.1.6. Desclassificar propostas indicando os motivos; 

7.1.7. Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor 

preço; 

7.1.8. Declarar a vencedora; 

7.1.9. Receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 

7.1.10. Elaborar a ata da sessão; 

7.1.11. Encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação. 

7.2. Do Credenciamento 

7.2.1. A Concorrência Eletrônica será realizada em sessão pública, por meio da internet, mediante 

condições de segurança (criptografia e autenticação) em todas as suas fases. 

7.2.2. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados na participação da Concorrência 

Eletrônica deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis), obtidas 

através do sítio da Plataforma de Licitações da BBMNET(www.novobbmnet.com.br). 

7.2.3. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como, seu uso em qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Município de 

Curralinhos, ao provedor do sistema ou ao órgão promotor da licitação, a responsabilidade 

por eventuais danos decorrentes do uso indevido do acesso. 

7.2.4. O credenciamento do licitante e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 

implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica 

para a realização das transações inerentes a Concorrência Eletrônica. 

7.2.5. A participação na Concorrência Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal do 

credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços e documentos de 

habilitação, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observando data e horário limite 

estabelecido. 

7.2.6. O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às 

exigências de habilitação previstas neste Edital. 

7.3. Da participação no certame 

7.3.1. Poderão participar deste Certame interessados cujo ramo de atividade seja compatível com 

o objeto desta licitação, e que estejam com o cadastro regular no Sistema de processamento da 

Concorrência Eletrônica. 

7.3.2. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema, se for exigido. 

7.3.3. A participação no Certame se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do 

representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário limite 

estabelecidos. 

7.3.4. O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às 

exigências de habilitação previstas neste Edital. O fornecedor será responsável por todas as 

transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes 

e verdadeiras suas propostas e lances. 

7.3.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

https://novobbmnet.com.br/
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inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

7.3.6. Poderão participar da licitação pessoas jurídicas reunidas ou não sob a forma de consórcio, 

sendo vedada a participação de empresas consorciadas em mais de um consórcio ou 

isoladamente, bem como a participação de profissional em mais de uma empresa, ou em 

mais de um consórcio. 

7.3.6.1 As pessoas jurídicas que participarem organizadas em consórcio deverão apresentar, além 

dos demais documentos exigidos neste Edital, comprovação de compromisso público de 

constituição de consórcio, subscrito pelos consorciados, por escritura pública ou documento 

particular registrado em Cartório de Registro de Títulos e Documentos, discriminando a 

empresa líder, estabelecendo responsabilidade solidária com a indicação do percentual de 

responsabilidade de cada consorciada, bem como a etapa da participação na execução dos 

serviços objeto da presente licitação, nos termos do disposto no art. 15 da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

7.3.6.2 O prazo de duração do consórcio deve, no mínimo, coincidir com o prazo de execução do 

objeto licitatório até sua aceitação definitiva. 

7.3.6.3 A eventual substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pela Secretaria 

demandante e condicionada à comprovação de que a nova empresa do consórcio possui, no 

mínimo, os mesmos quantitativos para efeito de habilitação técnica e os mesmos valores 

para efeito de qualificação econômico-financeira apresentados pela empresa substituída para 

fins de habilitação do consórcio no processo licitatório. 

7.3.7. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

a) Empresa suspensa ou impedida de participar de licitação e impedida de contratar com 

o Município, durante o prazo da sanção aplicada; 

b) Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 

sua reabilitação; 

c) Empresa proibida de contratar com o Poder Público, em razão do disposto no art. 72, § 

8º, V, da Lei n.º 9.605/1998; 

d) Empresa proibida de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 12 da Lei n.º 

8.429/1992; 

e) Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 9º, §1º, da Lei n.º 

14.133/2021; 

f) Entende-se por “participação indireta” a que alude o art. 9º §1º, da Lei n.º 14.133/2021 

a participação no certame de empresa em que uma das pessoas listadas no mencionado 

dispositivo legal figure como sócia, pouco importando o seu conhecimento técnico 

acerca do objeto da licitação ou mesmo a atuação no processo licitatório; 

g) que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

h) estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

i) que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 14 da Lei nº 14.133/2021; 

j) que tenham em seu quadro empregados menores de 18 (dezoito) anos efetuando 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou, ainda, empregados com idade inferior a 16 

(dezesseis) anos efetuando qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 

14 (quatorze) anos; 

k) que estejam sob falência, concurso de credores ou insolvência, em processo de 

dissolução ou liquidação; 

l) organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 
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(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário) 

m) Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que 

tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos 

materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem 

representando interesse econômico em comum; 

7.3.8. Como condição para participação na Concorrência Eletrônica, o licitante assinalará “sim” ou 

“não” em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

a) Que não incorro nas condições do art. 14 da Lei Federal nº. 14.133/2021; 

b) Que atendo aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 63, inciso I, da Lei 

Federal nº. 14.133/2021; 

c) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas, 

conforme art. 63, inciso IV, da Lei Federal nº. 14.133/2021; 

d) Que a proposta apresentada para essa licitação está em conformidade com as exigências 

do instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos 

documentos apresentados. 

e) Que minha proposta econômica compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

entrega da proposta, conforme art. 63, §1º, da Lei Federal nº.14.133/2021 

f) Que estou ciente do edital e concordo com as condições locais para o cumprimento das 

obrigações objeto da licitação, conforme o art. 67, inciso VI, da Lei Federal nº. 

14.133/2021; 

g) para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº. 14.133/2021, que não emprego 

menor de 18 (dezoito) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º. da Constituição Federal/88. 

h) Que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 11º e no inciso 

III do art. 5º da Constituição Federal/88. 

i) Declaro para os devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste 

ato convocatório, estar enquadrado como ME/EPP/COOPERATIVA, conforme a Lei 

Complementar nº.123/2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apto, 

portanto, a exercer o direito de preferência. ( ) sim, ME; ( ) sim, EPP; ( ) não, outros 

enquadramentos. 

7.3.9. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 

sanções previstas em lei e neste Edital. 

 

8.0 DA INVERSÃO DE FASE - HABILITAÇÃO 

8.1. A presente licitação será realizada com INVERSÃO DE FASES, permitida no art. 17, §1º da 

NLLC, devendo a habilitação dos licitantes preceder a fase de apresentação de propostas e 

lances, em busca da melhor prestação dos serviços que compõem o objeto deste certame. 

8.2. A inversão de fases terá como benefícios a verificação prévia da qualificação técnica, da 

experiência e da qualidade dos serviços prestados pelos licitantes, em busca de atender aos 

parâmetros mínimos de qualidade definidos no Termo de Referência, na tentativa de evitar 

a mácula no preço com a realização da disputa de lances antes do julgamento da capacidade 

de execução do objeto. Assim, a disputa ocorrerá após a análise da habilitação dos licitantes, 

sendo o menor preço o critério decisivo na escolha da melhor proposta para a administração. 

8.3. A administração espera poder avaliar o acervo técnico dentro das exigências do Termo de 
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Referência e assim quantificar as empresas que puderam ofertar os lances no certame. A 

inversão de fases trará benefícios para o erário, uma vez que a gestão municipal poderá 

avaliar com mais critérios a habilitação das empresas, com observância na sua capacitação 

técnica, com o objetivo de que a sessão de lances seja apenas com empresas que realmente 

tenham capacidade técnica compatível com o montante de serviços ora apresentados e 

possam atender a administração dentro das normas vigentes e cumprir todos os prazos do 

futuro contrato. Não obstante, a complexidade da proposta e sua elaboração de forma 

coerente e exequível é fundamental para a qualidade dos serviços prestados pelos licitantes, 

nos termos da orientação da Procuradoria Geral do Município - PGM e foi utilizada a 

faculdade do art. 17, §1º da Lei 14.133/21. 

 

9.0 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO 

9.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: percentual de desconto do item, não serão aceitas propostas cadastradas 

com desconto igual 0,00%; 

9.1.1. Valor unitário e valor total do lote. 

9.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo 

de Referência: indicando, no que for aplicável, prazo de validade ou de garantia; 

9.1.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

9.2. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 

ou indiretamente na prestação dos serviços, apurados mediante o preenchimento do Modelo 

da Proposta ou da Planilha de Custos e Formação de Preços, conforme anexo deste Edital; 

9.3. Os encargos trabalhistas acima declarados como inclusos na proposta compreendem a 

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas. 

9.4. A apresentação da proposta implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nela 

contida, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente 

o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas 

à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

9.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

9.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

9.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas, quando participarem de licitações públicas. 

9.8. No caso de alguma inconsistência no descritivo dos itens entre o Edital e o constante na 

plataforma da Concorrência Eletrônica, deverá ser considerado o descritivo do Edital. 

 

10.0 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

10.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com 

os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado 

e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, 
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encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

10.1.1. Os documentos listados no item da HABILITAÇÃO deverão ser anexados no sistema 

juntamente com a proposta, previamente à abertura da sessão pública e sua ausência ensejará 

em desclassificação. 

10.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

10.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública da Concorrência Eletrônica, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 

negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 

desconexão. 

10.4. Para classificação das propostas, deverão os licitantes anexar a planilha de orçamento 

resumo, orçamento Sintético, composições analíticas e auxiliares, quadro de encargos 

sociais, quadro demonstrativo do cálculo do BDI, cronograma físico-financeiro, 

especificações técnicas, com a descrição dos serviços, unidade de medida, quantitativo, valor 

unitário, valor unitário com BDI, total geral e desconto proposto por item. 

10.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

 

11.0 DA ABERTURA DA SESSÃO, GARANTIA DA PROPOSTA, CLASSIFICAÇÃO 

DAS PROPOSTAS, E FORMULAÇÃO DE LANCES 

11.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 

na data, horário e local indicado neste Edital. 

11.2. ANTES DE INICIAR A FASE DE LANCES, OS LICITANTES DEVERÃO 

APRESENTAR A GARANTIA DA PROPOSTA, CONFORME O ITEM 9.6 DO 

TERMO DE REFERÊNCIA. 

11.3. O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 

contenham vícios insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas no 

Termo de Referência. 

11.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 

em tempo real por todos os participantes. 

11.5. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

11.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

11.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de 

Contratação e os licitantes. 

11.8. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 

11.8.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do LOTE. 

11.9. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

11.10. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior 

ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

11.11. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20 (vinte) 

segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 03 (três) segundos, sob pena de 
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serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

11.12. Será adotado para o envio de lances o modo de disputa “ABERTO”. 

11.13. Do modo de disputa aberto seguirá a seguinte ordem de etapas: 

11.14. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) 

minutos do período de duração da sessão pública; 

11.15. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.; 

11.16. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem 

final de classificação; 

11.17. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de contratação/Comissão, auxiliado 

pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais 

colocações. 

11.18. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários. 

11.19. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

11.20. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 

e registrado em primeiro lugar. 

11.21. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

11.22. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva da 

Concorrência, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 

recepção dos lances. 

11.23. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 

vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratação aos participantes, 

no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

11.24. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

11.25. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, o sistema identificará as microempresas 

e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da 

primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, 

para o fim de aplicar-se o disposto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006. 

11.26. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 

serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

11.27. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo 

de 3 (três) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para 

tanto. 

11.28. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 
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ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 

anterior. 

11.29. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta. 

11.30. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº14.133/2021. 

11.31. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 

propostas empatadas. 

11.32. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Agente de Contratação deverá 

encaminhar contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 

obtida melhor proposta. 

11.33. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

11.34. O Agente de Contratação solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 

(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 

realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários 

à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

11.35. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 

 

12.0 DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

12.1. Em razão da inversão de fases, a sessão será aberta com a verificação dos documentos de 

habilitação dos proponentes. Decidida a habilitação/inabilitação, haverá prazo de recurso 

conforme detalhado no item específico deste edital, e só após a conclusão da fase recursal se 

iniciará a fase de julgamento de propostas. 

12.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante, o Agente de 

Contratação verificará o eventual descumprimento das condições de participação, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 

futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

12.2.1. Sistema de Cadastramento de Fornecedores, se houver; 

12.2.2. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes- 

apf.apps.tcu.gov.br/) 

12.3. Constatada a existência de sanção que impeça a participação ou contratação, o Agente de 

Contratação reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de participação. 

12.4. Os documentos declaratórios, incluindo a proposta, serão aceitos após o encaminhamento em 

campo do sistema ou por e-mail, a partir de endereço de correio eletrônico cadastrado no 

sistema e próprio do licitante. Havendo dúvida em relação à integridade do documento 

digital, poderá ser solicitada pelo agente de contratação a apresentação do original. 

12.5. Os documentos originais eletrônicos devem ser assinados por meio de certificado digital 

pertencente à cadeia de chaves públicas ICP-Brasil e apresentados conforme item anterior; 

12.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

12.7. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 
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nome da matriz. 

12.8. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização 

do recolhimento dessas contribuições. 

12.9. Habilitação jurídica: 

12.9.1. Em se tratando de sociedades comerciais ou empresa individual de responsabilidade 

limitada: ato constitutivo em vigor, devidamente registrado, e, no caso de sociedades por 

ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

12.9.2. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

12.9.3. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual – CCMEI cuja aceitação ficará condicionada à verificação 

da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

12.9.4. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

12.9.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

12.9.6. decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 

funcionamento no País; 

12.10. Habilitação Fiscal e Trabalhista: 

12.10.1. Os documentos relativos as documentações fiscais só serão exigidas do licitante vencedor no 

momento da entregada proposta ajustada, sendo: 

12.11.1.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

12.11.1.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 

(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a 

todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 

Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do 

Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional, da licitante e de seus 

sócios. 

12.11.1.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

12.11.1.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, 

nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 

pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 da licitante e de seus sócios; 

12.11.1.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 

licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

12.11.1.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 

licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

12.11.1.6.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao 

objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra 

equivalente, na forma da lei; 

12.11. Habilitação Técnica: 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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12.11.1. Para a definição das exigências técnicas operacionais e profissionais a serem comprovadas 

pelas licitantes, foram utilizadas as parcelas de maior relevância e valor significativo do 

objeto a ser contratado, de forma simultânea, obtidas através da curva ABC de serviços e em 

consonância ao art. 67, § 1°, VI da lei 14.133/2021. Assim, as atividades pertinentes e 

compatíveis em características, quantidades e prazos com o objeto deste processo licitatório 

são as abaixo relacionadas: 

12.12. QUALIFICAÇÃO TÉCNICO OPERACIONAL 

12.12.1. Registro ou inscrição da empresa licitante e do(s) responsável(is) técnico(s) no CREA 

(Conselho Regional de Engenharia e Agronomia) e/ou CAU (Conselho de Arquitetura e 

Urbanismo) e/ou CRT (Conselho Regional dos Técnicos Industriais), conforme as áreas de 

atuação previstas no Projeto Básico, em plena validade; 

12.12.2. Comprovação da Capacitação Técnico-Operacional, mediante a apresentação de Certidão 

de Acervo Técnico-CAT, expedida junto ao CREA e/ou CAU e/ou CRT, acompanhado(s) 

do(s) CAT(s) emitido(s) pelo respectivo conselho, emitidos por pessoa(s) jurídica(s) de 

direito público ou privado, nos termos da legislação aplicável, por execução de 

obras/serviços de características semelhantes ao objeto desta licitação das seguintes parcelas 

de relevância, em nome da empresa licitante (Acórdão 2326/2019 Plenário–TCU), 

comprovando a execução de obra de engenharia de características semelhantes ao objeto 

desta licitação das seguintes parcelas de relevância: 

 

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UND 
QUANT. 

LICITADA 

QUANT. 

SOLICITADA 

50% 

1 

PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO 

GRANÍTICO SOBRE COLCHÃO DE AREIA, 

REJUNTADO COM ARGAMASSA DE CIMENTO E 

AREIA TRAÇO 1:3 (COMPOSIÇÃO ADAPTADA) 

m² 9.171,60 4.585,80 

2 

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO 

RETO, CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-

FABRICADO, DIMENSÕES 100X15X13X30 CM 

(COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE 

SUPERIOR X ALTURA). AF_01/2024 

m 3.071,88 1.535,94 

 

12.12.2.1 EXECUÇÃO DE REFORMA ESTRUTURA 

12.12.2.2. QUALIFICAÇÃO TÉCNICO PROFISSIONAL 

12.12.2.3. Comprovação da Capacitação Técnico-Profissional, mediante a apresentação de Certidão 

de Acervo Técnico-CAT, expedida junto ao CREA e/ou CAU e/ou CRT, acompanhado(s) 

do(s) CAT(s) emitido(s) pelo respectivo conselho, emitidos por pessoa(s) jurídica(s) de 

direito público ou privado, nos termos da legislação aplicável, por execução de 

obras/serviços de características semelhantes ao objeto desta licitação das seguintes 

parcelas de relevância: 

 

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO 

1 

PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO GRANÍTICO SOBRE COLCHÃO DE AREIA, 

REJUNTADO COM ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA TRAÇO 1:3 (COMPOSIÇÃO 

ADAPTADA) 

2 

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, CONFECCIONADA EM 

CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE 

INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA). AF_01/2024 
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12.13.1.1 EXECUÇÃO DE REFORMA ESTRUTURA 

12.14. DA EQUIPE TÉCNICA RESPONSÁVEL PELOS SERVIÇOS 

12.14.1. As licitantes deverão indicar a equipe técnica responsável pela execução dos serviços 

objeto da presente licitação, juntamente com a qualificação de cada membro, além das 

instalações e do aparelhamento adequado, nos termos do art. 67, III da Lei 14.133/21; 

12.14.2. A comprovação de vínculo empregatício do(s) profissional(is) detentor(es) do(s) 

atestado(s) técnico(s) apresentado(s), se dará através da apresentação de cópia ou 

original: 

12.14.2.1 Do Contrato Social ou Ata de Eleição da Diretoria, devidamente arquivado no Registro 

próprio, se o(s) profissional(is) for(em) sócio(s) da Empresa Licitante; ou 

12.14.2.2 Do Contrato de Prestação de Serviços, que demonstre a identificação do profissional; ou 

12.14.2.3 Declaração da licitante de que o engenheiro preposto ou responsável técnico indicado irá 

compor o quadro técnico durante a execução do objeto, caso a proponente seja contratada 

pela entidade licitante; ou 

12.14.2.4 Da Ficha de Registro de Empregado (FRE) e do Contrato de Trabalho constante da 

Carteira Profissional, que demonstre a identificação do profissional. 

 

12.15. Habilitação Econômico-Financeira: 

12.15.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor (Lei nº 

14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II), e certidão de execuções fiscais expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica licitante expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica licitante, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de 

abertura deste procedimento licitatório ou em validade; 

12.15.1.1. Nos casos em que a Certidão de Falência apresentada no certame não abranger os 

processos distribuídos de forma eletrônica, a empresa deverá apresentar uma Certidão 

Negativa também referente aos Processos Eletrônicos. 

12.15.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios sociais; 

12.15.3. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações 

contábeis assim apresentados: 

A. Sociedade Anônima (S/A): 

a1) Publicados em Diário Oficial; ou 

a2) Publicados em jornal de grande circulação; ou 

a3) Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio 

da licitante; 

OBS: As Demonstrações Contábeis compreendem: DMPL (Demonstração das 

Mutações do Patrimônio Líquido) ou DFC (Demonstração dos Fluxos de Caixa). 

b. Sociedades de Responsabilidade Limitada (LTDA): 

b1) Por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de 

Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da 

licitante ou em outro órgão equivalente, ou 

b2) Por fotocópia do Balanço e da Demonstração Contábil devidamente registrado ou 

autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante. 

Obs. A Demonstração Contábil compreende: DRE (Demonstração do Resultado do 

Exercício). 

c. Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte 'SIMPLES': 
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c1) Por fotocópia do Balanço Patrimonial e da Demonstração Contábil devidamente 

registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; 

Obs. A Demonstração Contábil compreende: DRE (Demonstração do Resultado do 

Exercício). 

d. Sociedade criada no exercício em curso: 

d1) Fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta 

Comercial da sede ou domicílio da licitante; 

e. Entidades sem fins lucrativos: 

e1) Por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de 

Encerramento, devidamente autenticado em cartório ou na Junta Comercial da sede ou 

domicílio da licitante, conforme caso, ou 

e2) Por fotocópia do Balanço e da Demonstração Contábil devidamente registrado ou 

autenticado em cartório ou na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante, 

conforme o caso. Obs. A Demonstração Contábil compreende: DRE (Demonstração do 

Resultado do Exercício) 

12.15.4. A documentação contábil apresentada deverá comprovar a sua efetiva escrituração 

perante o órgão competente, na forma e nos termos exigidos pela normatização 

pertinente. 

12.15.5. As empresas Ltda., sujeitas ao regime de tributação do Simples Nacional, deverão 

apresentar cópias do balanço patrimonial e demonstração do resultado do exercício, 

devidamente assinadas e registradas no seu órgão competente; 

12.15.6. As empresas participantes do processo licitatório que estiverem legalmente obrigadas ao 

envio de seus registros contábeis através do SPED CONTÁBIL, poderão apresentar 

cópias do balanço patrimonial e demonstração do resultado do exercício, emitidos do 

SPED, juntamente com o Recibo de Entrega de Escrituração Contábil Digital; 

12.15.7. As empresas participantes do processo licitatório que estiverem legalmente obrigadas ao 

envio de seus registros contábeis através do SPED CONTÁBIL e apresentarem suas 

demonstrações conforme o item a.3, deverão, em fase de diligência realizada pela 

Comissão de Licitação, comprovar que as informações contábeis registradas no órgão 

competente condizem com aquelas apresentadas à Receita Federal, através da 

apresentação das cópias do balanço patrimonial e demonstração do resultado do 

exercício emitidos do SPED, juntamente com o Recibo de Entrega de Escrituração 

Contábil Digital; 

12.15.8. Se NÃO legalmente obrigada ao envio de seus registros contábeis por meio do SPED 

CONTÁBIL e que não estão sujeitas ao regime de tributação do Simples Nacional, 

poderão apresentar uma declaração que especifique o motivo de sua dispensa, assinado 

pelo titular ou representante legal da empresa e pelo contador. Estas empresas 

deverão apresentar as demonstrações contábeis em conformidade com o item a.3; 

12.15.9. O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por 

Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho 

Regional de Contabilidade- CRC; 

12.15.10. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 

balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da 

sociedade; 

12.15.11. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social. 

12.15.12. Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 
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(um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

LG = (Ativo Circulante) + (Realizável a Longo Prazo) 

 (Passivo Circulante) + (Exigível a Longo Prazo) 

SG = (Ativo Total) 

 (Passivo Circulante) + (Exigível a Longo Prazo) 

LC = (Ativo Circulante) 

 (Passivo Circulante) 

12.15.13. A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado 

para a contratação, conforme opção do contratado terá o prazo de validade de 90 (noventa) 

dias, contado da data de entrega dos Documentos de Habilitação e Propostas Comerciais 

e deverá ser apresentada junto com a documentação de habilitação até a data limite para 

apresentação da proposta sob pena de inabilitação da licitante. 

12.15.13.1 A garantia de será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da 

assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 

12.15.13.2 Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o 

contrato ou a não apresentação dos documentos para a contratação. 

12.15.13.3 A garantia poderá ser prestada nas modalidades de que trata o § 1º do art. 96 da Lei 

14.133/21. 

I - Caução em dinheiro depositado na Agência: 3791-5, Conta Corrente 10049-8 em 

favor da Prefeitura Municipal de Curralinhos, ou em títulos da dívida pública 

emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de 

liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por 

seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia; 

II - Seguro-garantia; 

III - fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada 

a operar no País pelo Banco Central do Brasil. 

IV - Título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo 

valor total. (Incluído pela Lei nº 14.770, de 2023) 

12.15.13.4. Em se tratando de CONSÓRCIO, fica estabelecido um acréscimo de 30% (trinta por 

cento) dos valores exigidos para a Licitante individual, admitindo-se, porém, o somatório 

dos valores de cada consorciado. 

12.15.14. Caso o licitante não logre comprovar o atendimento cumulativo dos requisitos de 

qualificação técnica e econômico-financeira para todos os lotes em que seja classificado 

provisoriamente em primeiro lugar, caberá a Administração definir, considerando a maior 

economia obtida em valores absolutos de cada lote, os respectivos lotes para os quais o 

licitante será habilitado. 

12.15.15. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno porte 

, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal 

e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a 

declaração do vencedor, ou, na hipótese de inversão de fases, da classificação final dos 

licitantes, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, 

e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. O 

prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 

requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

12.15.16. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará 

a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo 

facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art96%C2%A71
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2023/Lei/L14770.htm#art1
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ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será 

concedido o mesmo prazo para regularização. 

12.15.17. Será inabilitado a licitante que deixar de apresentar quaisquer documentos exigidos ou 

apresentá-los em desacordo com as exigências deste Edital, ressalvadas as restrições 

relativas à regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte, nos 

termos da lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006. 

12.15.18. Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e regularidade fiscal 

deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, são emitidos 

somente em nome da matriz. 

12.15.19. Para fins de habilitação, a verificação pelo Agente de Contratação nos sítios oficiais de 

órgãos e entidades emissores de certidões, constitui meio legal de prova. 

12.15.20. Verificado o atendimento de todas as exigências contidas neste Edital e nos seus Anexos, 

a licitante será DECLARADA VENCEDORA do certame. 

12.15.21. O Sistema lavrará ata circunstanciada da reunião, na qual serão registrados todos os atos 

do procedimento e as ocorrências relevantes e que, ao final, será assinada pelo Agente de 

Contratação. 

12.15.22. Após a fase recursal, o Agente de Contratação poderá negociar diretamente com a 

LICITANTE VENCEDORA, no sentido de se obter o melhor preço para a 

Administração. 

12.15.23. Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua 

capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos 

firmados. 

 

13.0 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

13.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação examinará a proposta classificada 

em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

13.2. Juntamente com a proposta, a licitante classificada deverá apresentar declaração de que 

possui EQUIPAMENTOS E MÁQUINAS e de que se compromete a disponibilizar os 

volumes necessários à prestação dos serviços, no período de vigência do contrato. 

13.2.1. Caso a licitante não disponha da usina de asfalto anteriormente descrita, deverá apresentar 

declaração de compromisso futuro com a empresa que será responsável pelo 

processamento do SERVIÇOS, comprometendo-se esta a disponibilizar os volumes 

necessários à prestação dos serviços no período de vigência contratual, nas mesmas 

condições das licitantes que têm usinas, ficando a declarante impedida de participar deste 

certame como licitante; 

13.3. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o art. 59 da lei 14.133/2021, só será considerada 

após diligência do agente de contratação, que comprove: 

13.3.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

13.3.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

13.4. Além das disposições acima, a análise de sobre preço considerará o seguinte: 

13.4.1. A caracterização do sobre preço se dará pela superação do valor global estimado e pela 

superação de custo unitário tido como relevante, conforme planilha anexa ao edital; 

13.5. A inobservância das disposições contidas nos subitens anteriores ensejará a desclassificação 

da proposta. 

13.6. A Proposta ajustada deverá ser encaminhada pelo licitante por meio de campo próprio no 
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sistema no prazo estipulado pelo Agente de Contratação, após solicitação fundamentada, 

contado da solicitação do Agente de Contratação, com os respectivos valores readequados 

ao lance vencedor, e será analisada pelo Agente de Contratação no momento da aceitação do 

lance vencedor e deverá: 

13.6.1. ser redigida em língua portuguesa, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou 

ressalvas, devendo a última folha ser assinada eletronicamente seu representante legal, além 

da assinatura do responsável técnico; 

13.6.2. apresentar a planilha de custos e formação de preços, quando houver, devidamente ajustada 

ao lance vencedor, observando as condições: 

a) Prazo de validade da proposta não inferior a 60 dias; 

b) Especificações do objeto de forma clara, observadas as especificações constantes dos 

projetos elaborados pela Administração; 

c) Planilha orçamentária que contenha os preços unitários e valor global da proposta, em 

algarismo e por extenso, expresso em moeda corrente nacional (real), de acordo com 

os preços praticados no mercado, considerando o modelo de Planilha Orçamentária 

anexo ao Edital; 

d) Na composição dos preços unitários o licitante deverá apresentar discriminadamente 

as parcelas relativas à mão de obra, materiais, equipamentos e serviços; 

e) Nos preços cotados deverão estar incluídos todos os insumos que os compõem, tais 

como despesas com impostos, taxas, fretes, seguros, mobilizações, desmobilização, 

ferramentas, transporte, deslocamento de empregados, estadia, alimentação, 

assistência médica prevista em Lei, equipamentos de proteção individual e coletiva, 

adicionais de periculosidade, quando aplicáveis, necessários ao perfeito cumprimento 

e execução do objeto desta licitação, e quaisquer outros que incidam na contratação 

do objeto; 

f) Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com 

fidelidade os custos especificados e a margem de lucro pretendida; 

g) Não se admitirá, na proposta de preços, custos identificados mediante o uso da 

expressão “verba” ou de unidades genéricas; 

h) Na planilha orçamentária, o somatório do produto dos preços unitários propostos pelos 

quantitativos apresentados deverá constituir o preço proposto; 

i) Não serão levadas em consideração quaisquer ofertas ou vantagens que não se 

enquadrem nas especificações exigidas. 

j) Cronograma físico-financeiro, em conformidade com as etapas, prazos e demais 

aspectos fixados pela Administração no Projeto Básico, ajustado à proposta 

apresentada; 

k) O cronograma físico-financeiro proposto pelo licitante deverá observar o cronograma 

de desembolso máximo por período constante do Projeto Básico, bem como indicar 

os serviços pertencentes ao caminho crítico da obra ou serviço especial de engenharia. 

l) Composição dos preços unitários, bem como planilha de composição analítica das 

taxas de BDI (benefícios e despesas indiretas) e de encargos sociais aplicados, 

conforme LEI Nº 12.844/13; 

m) As composições de preços unitários deverão ser apresentadas para todos os itens de 

serviços constantes da(s) Planilha(s) Orçamentária(s), sem exceção, inclusive as 

composições de preços unitários auxiliares, que se fizerem necessárias para sua 

complementação, e, não poderão conter divergência entre os valores constantes em 

ambos os documentos. Qualquer incoerência nessas composições, como utilização de 
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valores diferentes de salários-hora para uma mesma categoria profissional e/ou de 

preços unitários para um mesmo material e/ou de custos horários de utilização de um 

mesmo equipamento, poderá implicar na desclassificação da proposta, à exceção de 

erros meramente formais; 

n) Nos preços propostos pelo Licitante deverão estar incluídos todos os componentes das 

despesas incidentes sobre os serviços, tais como: salário de mão de obra, encargos 

sociais (legislação previdenciária e trabalhista e seguros em geral), transporte de 

materiais, todo e qualquer imposto ou taxa incidente, encargos complementares 

(uniformes, vale-transporte, vale-refeição e quaisquer outros encargos decorrentes do 

objeto licitado), que são de exclusiva responsabilidade do Licitante, como também o 

Bonificação de Despesas Indiretas - BDI, não cabendo à Contratante qualquer outro 

pagamento além dos preços propostos para a prestação dos serviços; 

o) Será desclassificada a Empresa que apresentar composição de preços unitários, cujos 

valores de mão de obra, estejam inferiores aos pisos salariais normativos da categoria 

correspondente, fixados por Dissídio Coletivo, Acordos ou Convenções Coletivas de 

Trabalho do Município onde ocorrerá a obra ou serviço especial de engenharia, ou, 

quando esta abranger mais de um Município, o daquele que contemplar a maior 

extensão do trecho a ser contratado; 

p) A licitante deverá apresentar discriminação detalhada do BDI adotado, para cada um 

dos grupos (administração central, tributos, etc.), os seus subcomponentes e seus 

respectivos percentuais, de modo a permitir que se verifique a adequabilidade dos 

percentuais utilizados e a não ocorrência de custos computados em duplicidade na 

Planilha Orçamentária e no BDI; 

q) Os custos relativos a administração local, mobilização e desmobilização e instalação 

de canteiro e acampamento, bem como quaisquer outros itens que possam ser 

apropriados como custo direto da obra ou serviço especial de engenharia, não poderão 

ser incluídos na composição do BDI, devendo ser cotados na planilha orçamentária; 

r) As alíquotas de tributos cotadas pelo licitante não podem ser superiores aos limites 

estabelecidos na legislação tributária; 

s) Os tributos considerados de natureza direta e personalística, como o Imposto de Renda 

de Pessoa Jurídica - IRPJ e a Contribuição Sobre o Lucro Líquido - CSLL, não deverão 

ser incluídos no BDI; 

t) As licitantes sujeitas ao regime de tributação de incidência não-cumulativa de PIS e 

COFINS devem apresentar demonstrativo de apuração de contribuições sociais 

comprovando que os percentuais dos referidos tributos adotados na taxa de BDI 

correspondem à média dos percentuais efetivos recolhidos em virtude do direito de 

compensação dos créditos previstos no art. 3º das Leis 10.637/2002 e 10.833/2003, de 

forma a garantir que os preços contratados pela Administração Pública reflitam os 

benefícios tributários concedidos pela legislação tributária; 

u) As empresas optantes pelo Simples Nacional deverão apresentar os percentuais de 

ISS, PIS e COFINS, discriminados na composição do BDI, compatíveis com as 

alíquotas a que estão obrigadas a recolher, conforme previsão contida na Lei 

Complementar 123/2006. 

v) A composição de encargos sociais das empresas optantes pelo Simples Nacional não 

poderá incluir os gastos relativos às contribuições que estão dispensadas de 

recolhimento, conforme dispõe o art. 13, § 3º, da referida Lei Complementar; 

w) Quando se tratar de cooperativa de serviço, a licitante incluirá na proposta o valor 
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correspondente ao percentual de que trata o art. 22, inciso IV, da Lei nº 8.212, de 

24.07.91, com a redação da Lei nº 9.876, de 26.11.99, também referido no art. 72 da 

Instrução Normativa/RFB Nº 971, de 13 de novembro de 2009 (DOU 17.11.2009). 

13.6.3. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 

pagamento. 

13.6.4. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

13.6.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

13.6.6. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos 

e o valor global em algarismos e por extenso (art. 12 da Lei nº 14.133/2021). 

13.6.7. Caso o valor unitário tenha mais de duas casas decimais estas serão eliminadas e valor global 

ajustado. 

13.6.8. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; 

no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, 

prevalecerão estes últimos. 

13.6.9. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais 

de um resultado, sob pena de desclassificação. 

13.6.10. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 

vínculo à proposta de outro licitante. 

13.6.11. A PROPOSTA FINAL deverá ser assinada por meio de certificado digital pertencente à 

cadeia de chaves públicas ICP-Brasil e apresentados conforme os itens anteriores; 

13.7. Juntamente com a proposta vencedora deverão ser encaminhados os documentos 

relativos à regularidade fiscal a seguir: 

13.7.1. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria- Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 

à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário 

da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional da licitante e de 

seus sócios. 

13.7.2. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

13.7.3. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 

VII- A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943, da licitante e de seus sócios; 

13.7.4. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

13.7.5. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

13.7.6. Não estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital; 

13.7.7. Contenha vício insanável ou ilegalidade; 

13.7.8. Não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência; 

13.7.9. Apresentar preço final inferior ao preço mínimo fixado; 

13.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
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esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do artigo 64 

da Lei n° 14.133/2021; 

13.9. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que: 

13.10. Havendo necessidade, o Agente de Contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” 

a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

13.11. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 

com vistas ao saneamento das propostas, o Agente de Contratação deverá informar o prazo 

para atendimento da diligência e a data e hora da continuidade da sessão. 

13.12. A proposta de preços deve observar a sequência numérica dos itens/lotes, conforme Termo 

de Referência, em razão das possíveis divergências nas sequências numéricas entre o Edital 

e o Sistema. Os licitantes deverão observar a descrição detalhada do objeto. 

13.13. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo Agente de 

Contratação. 

13.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

I - Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 

certame; 

II - Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas. 

13.15. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada 

no objeto. 

13.16. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de Contratação examinará a 

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

13.17. O Agente de Contratação poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta 

ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de 

melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

13.18. Também nas hipóteses em que o Agente de Contratação não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

 

14.0 DOS RECURSOS 

14.1. Tendo em vista a inversão de fases, os licitantes poderão apresentar recursos após a fase de 

habilitação e após a fase de julgamento das propostas. 

14.2. Após a declaração de habilitação e inabilitação, o agente de contratação informará via chat 

que está aberto o prazo para intenção de recurso quanto a decisão; 

14.3. Decorrido o prazo de 30 (trinta) minutos, será aberto campo de anexo para a inclusão das 

razões no prazo de 03 (três) dias úteis, e após esse prazo, será aberto campo de anexo para 

inclusão das contrarrazões no mesmo prazo, dos recursos contra habilitação/inabilitação que 

tenham sidos aceitos pelo juízo de admissibilidade. 

14.4. As decisões dos recursos da fase de habilitação serão divulgadas no Diário Oficial do 

Município, que disporá a data da sessão de continuidade do certame com o julgamento das 

propostas. 

14.5. Após a declaração de vencedor, ou seja, após a etapa de lances e julgamento da proposta 

vencedora, será concedido o prazo de 10 (dez) minutos, para que qualquer licitante 

manifeste a intenção de recorrer, em campo próprio do sistema, de forma motivada, isto é, 
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indicando contra quais decisões pretende recorrer e por quais motivos. 

14.6. Havendo quem se manifeste em qualquer das fases recursais, caberá ao Agente de 

contratação verificar a tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer, 

juízo de admissibilidade, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

14.7. Nesse momento o Agente de contratação não adentrará no mérito recursal, mas apenas 

verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

14.8. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 

decadência desse direito. 

14.9. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias 

para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 

intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em 

outros 03 (três) dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

14.10. Decorrido o prazo de razões e contrarrazões, será publicada a decisão no Diário Oficial do 

Município. Na decisão poderá ser informada a data de sessão de continuidade. 

14.11. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.12. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constante neste Edital, ou mediante envio de forma digitalizada, mediante solicitação. 

 

15.0 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

15.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

15.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização 

da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em 

que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

15.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006, 

serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de 

lances. 

15.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 

15.3. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail ou publicação em 

diário oficial do município, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

15.4. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no BBMNET ou 

da proposta/documentação de habilitação apresentada nos autos pela licitante, sendo 

responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 

16.0 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

16.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Ordenador 

de Despesas, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 

regular decisão dos recursos apresentados. 

16.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório. 

 

17.0 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

17.1. A garantia de execução para a presente contratação esta prevista no Termo de Referência. 
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18.0 SEGURO DA OBRA 

18.1. As disposições relativas ao Seguro da Obra da presente contratação está prevista no Termo de 

Referência. 

 

19.0 DO CONTRATO 

19.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, 

contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Contrato, cujo prazo de validade 

e vigência encontram-se no termo de referência, sob pena de decair do direito à contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

19.2. Previamente à contratação a Administração realizará consulta para identificar possível 

suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, 

observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos 

termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 

19.3. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 

consignadas no edital. 

 

20.0 DO REAJUSTE E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

20.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, 

anexo a este edital. 

 

21.0 DA ACEITAÇÃO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

21.1. Os critérios de aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência, 

anexo a este edital. 

 

22.0 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

22.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência, 

anexo a este edital. 

 

23.0 DA SUBCONTRATAÇÃO 

23.1 As regras relativas à subcontratação do objeto estão previstas no Termo de Referência. 

 

24.0 DO PAGAMENTO 

24.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 

Edital. 

 

25.0 SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

25.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 

licitante/contratado que: 

I - Der causa à inexecução parcial do contrato; 

II - Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 

ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III - Der causa à inexecução total do contrato; 

IV - Deixar de entregar a documentação exigida no certame; 

V – Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 
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VI Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII – Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 

VIII – Apresentar declaração ou documentação falsa exigida ou prestar declaração 

falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX – Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X – Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII - Praticar atos lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

25.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 

sanções: 

25.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 

25.2.2. Impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta da 

União, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, quando praticadas as condutas descritas nos 

incisos II a VII acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, §4º, da Lei); 

25.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nos incisos VIII a XII, bem como nas descritas nos demais incisos que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave, ficando o responsável impedido de licitar ou contratar 

no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 

prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos (art. 156, §5º, da Lei) 

25.3. Multa: 

25.3.1. Compensatória, para as infrações descritas nos incisos VIII a XI acima, de 1% a 5% do valor 

do contrato. 

25.3.2. Compensatória, para a inexecução total contrato prevista no inciso III acima, a multa será de 

1% a 30% do valor do contrato. 

25.3.3. Para infração descrita no inciso II acima, a multa será de 1% a 20% do valor do contrato. 

25.3.4. Para infrações descritas nos incisos IV a VII, a multa será de 1% a 10% do valor do contrato. 

25.3.5. Moratória de 0,1% (zero virgula um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

da parcela inadimplida, até o limite de 90 (noventa) dias; 

25.3.6. Moratória de 0,1% (zero virgula um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

total do contrato, até o máximo de 10% (dez por cento) pela inobservância do prazo fixado para 

apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

25.4. O atraso superior a 90 (noventa) dias autoriza o Contratante a promover a rescisão do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe 

o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

25.5. A aplicação das sanções previstas no contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133/2021). 

25.6. Todas as sanções previstas no Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133/2021). 

25.7. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133/2021). 

25.8. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 
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14.133/2021). 

25.9. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento 

da comunicação enviada pela autoridade competente. 

25.10. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 

e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de 

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

25.11. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133/2021): 

25.11.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

25.11.2. as peculiaridades do caso concreto; 

25.11.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

25.11.4. os danos que dela provierem para o Contratante; 

25.11.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

25.12. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos 

autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei 

(art. 159 da Lei nº 14.133/2021). 

25.13. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos no 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes 

de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os 

casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160 

da Lei nº 14.133/2021). 

25.14. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e 

no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal (Art. 161 da Lei nº 14.133/2021). 

25.15. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

26.0 DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

26.1. As regras relativas a extinção do contrato estão previstas no Termo de Referência. 

 

27.0 DISPOSIÇÕES FINAIS 

27.1. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a Administração 

revogá-la, por razões de interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente 

comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por 

ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante ato escrito e devidamente 

fundamentado, nos termos do art. 71 e da Lei nº 14.133/2021. 

27.2. A anulação da Concorrência Eletrônica induz à do contrato. 

27.3. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento 
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licitatório, ressalvado o direito da contratada de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que 

tiver suportado no cumprimento do contrato. 

27.4. A licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento 

apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação 

da proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido a vencedora, a rescisão do contrato, 

sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

27.5. A participação da licitante nesta licitação implica a aceitação de todos os termos deste Edital. 

27.6. Em caso de divergência entre o Termo de Referência e o Edital de Licitação, prevalece o Termo 

de Referência. 

27.7. Em caso de divergência entre o Termo de Referência e as planilhas orçamentárias, estas devem 

prevalecer. 

27.8. Em caso de divergência entre o Sistema e o Edital, prevalece o Edital. 

27.9. Em caso de comprovação de que o serviço prestado difere em qualquer aspecto do serviço 

contratado, a Contratante poderá exigir a correção, sem qualquer ônus para si, e ainda deverá 

ser ressarcida de quaisquer prejuízos que a má prestação do serviço tem lhe causado. 

27.10. A contratada fica obrigada a manter durante a execução deste instrumento, todas as condições 

de habilitação e qualificação estipuladas para participação na licitação. 

27.11. O AGENTE DE CONTRATAÇÃO não se responsabilizará por informações que não lhe forem 

entregues ou que forem apresentadas em desacordo com o edital. 

27.12. Os casos omissos neste Edital serão decididos com base na Lei nº 14.133/2021 e demais normas 

que regem a matéria. 

 

28.0 DO FORO 

28.1. Fica eleito o foro do Monsenhor Gil para dirimir qualquer dúvida oriunda da execução deste 

instrumento, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

 

Curralinhos – PI 20 de fevereiro 2026. 

 

 

 

 

Angylla Roberta Nascimento Costa 

Agente de Contratação 
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ANEXO I - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

INTRODUÇÃO  

 O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os devidos 

estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo especificada.  

 O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a melhor solução 

para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a Administração Pública.  

 DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE  

Fundamentação: Abertura de processo licitatório para execução de de pavimentação de vias públicas 

em paralelepípedo no Município de Curralinhos – PI, conforme especificações técnicas do projeto e 

condições estabelecidas no Convênio SICONV nº 981356/2025.  

O município de Curralinhos - PI, pessoa jurídica de direito público inscrita no CNPJ sob o n° 

01.612.579/0001-06, com sede administrativa na Av. São Raimundo, S/N, CEP 64.453-000, Centro, 

Curralinhos – PI, possui a necessidade de promover a melhoria da infraestrutura urbana, garantindo 

melhores condições de tráfego, segurança viária e acessibilidade para seus cidadãos. Para atender a essa 

demanda, é imprescindível a contratação de empresa especializada em engenharia, com experiência 

comprovada na execução de pavimentação de vias públicas em paralelepípedo, de acordo com as 

especificações técnicas previstas no projeto e em conformidade com as condições estabelecidas no 

Convênio SICONV nº 981356/2025. 

A execução da pavimentação em paralelepípedo visa assegurar a durabilidade das vias, reduzir 

problemas de erosão e poeira, além de facilitar a manutenção e promover a valorização urbana das áreas 

beneficiadas. A contratação direta de empresa especializada é necessária para garantir a observância de 

padrões técnicos de qualidade, cumprimento de prazos e utilização eficiente dos recursos públicos. 

Essa intervenção é de caráter estratégico para o desenvolvimento municipal, refletindo diretamente na 

melhoria da mobilidade urbana, na segurança de pedestres e condutores, e no fortalecimento da 

infraestrutura pública, contribuindo para a qualidade de vida da população de Curralinhos – PI. 

PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL  

Fundamentação:  Nos termos do art. 11, §1º, inciso II, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 

01/2019 (ou norma vigente aplicável à esfera de governo), esta contratação não se encontra 

prevista no Plano de Contratações Anual do município. A ausência de previsão não 

compromete a necessidade da execução, uma vez que a obra é urgente e estratégica, garantindo 

o cumprimento do objeto do convênio e o atendimento direto às demandas urbanísticas da 

população. 

Portanto, a contratação justifica-se pela relevância da obra, pelo caráter estratégico e pelo 

alinhamento com o planejamento financeiro e técnico definido no Convênio, mesmo sem 

constar no Plano de Contratações Anual. 

 

 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

Fundamentação: Descrição dos requisitos necessários e suficientes à escolha da solução. (inciso III do 

§ 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021 e Art. 7°, inciso II da IN 40/2020).  

A obra será executada por empresa especializada no ramo, devidamente regulamentada e autorizada 

pelos órgãos competentes, em conformidade com a legislação vigente e padrões de sustentabilidade 

exigidos nesse instrumento e no futuro termo de referência.   
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A Concorrência terá por fundamento legal o regramento disposto no art.2º, inciso VI da Lei n. 

14.133/2021;  

O objeto a ser contratado possui escopo predefinido, com prazo de execução previsto em cronograma 

físico financeiro, estabelecido no projeto executivo.   

No projeto executivo foram apresentados os elementos necessários e suficientes, com nível de precisão 

adequado para definir e dimensionar a obra, assegurando a viabilidade técnica e o adequado tratamento 

do impacto ambiental do empreendimento, possibilitando a avaliação do custo da obra e a definição dos 

métodos e do prazo de execução.   

3.1. Requisitos técnicos da contratação   

Para correta execução do objeto devem ser observados os seguintes requisitos:   

a) Definição do local de execução da obra.   

b) A obra a ser executada, deverá abraçar as determinações dos projetos, dos memoriais 

descritivos e das especificações técnicas;   

c) A metodologia executiva a ser adotada, deverá estar em conformidade com as normas técnicas 

vigentes;   

d) A definição do orçamento e do prazo de execução da obra, estão delineados na planilha 

orçamentária e no cronograma físico-financeiro (sessenta dias), visualizados no projeto executivo;   

e) Deverá ser cumprido, por parte da contratada, o Plano de Gerenciamento de Resíduos, 

garantindo o correto descarte destes segundo sua classe;   

f) Para fins de habilitação, deverá o licitante, apresentar de certidão de registro/quitação da 

contratada junto ao CREA/CAU/CAU, constando os nomes dos profissionais que poderão atuar como 

responsáveis técnicos pelos serviços a serem executados, conforme disciplina a Resolução 425/98 do 

CONFEA, artigo 4º, parágrafo único;   

g) Deverá ser apresentado comprovação de aptidão técnica, consistente, pela apresentação de uma 

ou mais certidões de acervo técnico expedidas pelo CREA/CAU/CAU, em nome dos profissionais que 

exercerão a função de responsáveis técnicos, comprovando a execução de obra ou serviço com 

características similares ao objeto a ser contratado, mediante apresentação de Atestado de Capacidade 

Técnico Profissional;   

h) Deverá ser apresentado, por parte da contratada, atestado de Capacidade Técnico Operacional, 

comprovando a realização de obras ou serviços com características similares ao objeto a ser contratado;   

i) A avaliação técnica profissional e técnica operacional descritos abaixo foram definidos em 

observância à normas técnicas e instruções normativas, conforme segue:   

• Para efeito de Capacidade Técnico Profissional, serão exigidos itens de obras/serviços idênticos 

àqueles pontuados para a Capacidade Técnico Operacional, vedadas as exigências de quantidades 

mínimas ou prazos máximos (IN nº 58/DNIT SEDE, Art. 2º).   

• A exigência de Capacidade Técnica Operacional se restringe:   

I) Ao item de maior relevância global (são aqueles que constituem o escopo da licitação, 

representando o “objeto final licitado” ou a “obra em sua totalidade”, tais com a “extensão total 

pavimentada" e “comprimento de OAE e vão livre mínimo” - IN nº 58/DNIT, Art. 4º § 1º);   

II) Aos itens de maior relevância técnica e financeira contidas no objeto a ser licitado, em número 

máximo de 8 (oito) itens, e não superior a 50% (cinquenta por cento) das quantidades licitadas para o 

serviço específico (IN nº 58/DNIT). Os itens de serviço de maior relevância técnica e financeira são 

aqueles que constem do objeto licitado em valor igual ou superior a 4% (quatro por cento) do orçamento 

total do objeto (IN nº 58/DNIT).   

III) Não é vedado o somatório de atestados, para o atendimento dos itens de “maior relevância 

global” e/ou aos de “maior relevância técnica contidas no objeto a ser licitado”. Justificativa: de acordo 
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com o Acordão nº 2.760/2012 – Plenário "se o aumento de quantitativos do serviço não incrementa, 

incontestavelmente, a complexidade técnica da tarefa, não há motivos para estabelecer limite para o 

número de atestados", esta situação se apresenta nesta obra de construção de quadra poliesportiva • 

Exigência de Capacidade Técnica Operacional;   

Item I - Maior relevância global ser comprovada;   

Item II – Parcelas de maior relevância técnica a ser comprovada;  

3.2. Requisitos de Sustentabilidade   

A empresa contratada deverá utilizar na execução das obras as boas práticas de sustentabilidade 

ambiental, respeitando-se, dentre outros, os critérios ambientais indicados abaixo:   

• Uso produtos de limpeza e conservação de superfícies e objetos inanimados que obedeçam às 

classificações e especificações da ANVISA.   

• Implementação de um programa de treinamento de seus empregados visando o uso racional de 

consumo de energia elétrica e água, bem como redução de resíduos sólidos.   

• Sempre que possível, fazer uso de energia renovável.   

• Classificação e destinação adequada dos resíduos recicláveis produzidos durante a execução 

dos serviços. Especificamente para papéis e latas de alumínio deve-se contatar as Associações e/ou 

Cooperativas locais de catadores de materiais recicláveis.  

•  Adoção de práticas de substituição de copos descartáveis por copos definitivos.   

• Atendimento aos padrões indicados pela Resolução CONAMA Nº 20/1994 quando da 

aquisição e utilização de equipamentos de limpeza que gerem ruídos em seu funcionamento.   

• Adoção e promoção de medidas de proteção para a redução ou neutralização dos riscos 

ocupacionais aos seus empregados, além de fornecimento de equipamentos de proteção individuais-

EPI’s necessários, tais como óculos, luvas, aventais, máscaras, calçados apropriados, protetores 

auriculares, etc., fiscalizando e zelando para que os mesmos cumpram as normas e procedimentos 

destinados à preservação de suas integridades.   

• Consideração nas pesquisas de preços para aquisições e serviços contemplados no escopo da 

contratação, empresas que tenham certificação ambiental.   

• Estímulo à troca de informações entre as equipes envolvidas por meio de ferramentas digitais 

e/ou virtuais.  

3.3. Requisitos normativos que disciplinam os serviços a serem contratados   

a) Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei de Licitações e Contratos Administrativos;   

b) Decreto Municipal n° 100/2023 – Regulamenta a aplicação da Lei Federal nº. 14.133, de 1º de 

abril de 2021, no âmbito da Administração Pública Municipal, direta, autárquica e fundacional do 

Município Curralinhos – PI.  

c) Normas da ABNT, Especificações de Serviço, e das legislações pertinentes para execução de 

todos os serviços aplicáveis na execução da obra, inclusive no que tange a qualidade dos materiais;   

d) Instrução Normativa nº 58/DNIT, de 17 de setembro de 2021;   

e) Resolução CONAMA nº 307, de 05 de julho de 2002, que estabelece diretrizes, critérios e 

procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil.  

ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS  

Fundamentação: Estimativa das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de 

cálculo e dos documentos que lhes dão suporte, que considerem interdependências com outras 

contratações, de modo a possibilitar economia de escala (inciso IV do § 1° da Lei 14.133/21 e art. 7°, 

inciso IV da IN 40/2020).  

Os quantitativos dos serviços correlacionados ao objeto a ser licitado estão detalhados em Projeto 

Executivo, com nível de precisão adequado, para caracterizar a obra pretendida, possibilitando a 
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elaboração dos custos, em conformidade com as Normas, Procedimentos, Instruções e Especificações 

de Serviços e, Manuais Técnicos em vigor e normas técnicas da ABNT.   

Os serviços, especificações, quantidades, propostos para reforma da obra em questão, pode ser 

observado no Projeto Executivo para Obras/Serviços de reforma do estádio municipal.  

LEVANTAMENTO DE MERCADO  

Fundamentação: Levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e 

justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar. (inciso V do § 1° do art. 18 

da Lei 14.133/2021).  

Levantamento de mercado, que consiste na prospecção e análise das alternativas possíveis de soluções, 

podendo, entre outras opções: (Art. 7°, inciso III da IN 40/2020)  

a) ser consideradas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades, com objetivo de 

identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendam às 

necessidades da administração; e  

b) ser realizada consulta, audiência pública ou diálogo transparente com potenciais contratadas, 

para coleta de contribuições.  

Como Solução para execução desta, para os serviços de manutenção preventiva dos predios publicos do 

municipio, surgiu como opção:  

Após ampla discussão com a equipe diretiva do município, a equipe de planejamento da contratação, 

conclui que, para atender à necessidade exposta, e para manter a harmonia construtiva do município 

como um todo, para os serviços de manutenção dos predios e padronização para melhor atender a 

população do Município de Curralinhos – PI. A fim de que possa ser licitado para execução indireta, em 

regime de empreitada, inicialmente, deverá a equipe de planejamento da contratação, junto dos demais 

técnicos do município, elaborar os Projetos Básico e Executivo (compreendendo os projetos 

arquitetônico, estrutural, elétrico, etc). Feito isso, como esta Administração não dispõe, em seu quadro 

de servidores, de mão de obra qualificada e dedicada à construção civil, restará necessária a contratação 

de empresa especializada para construir/executar a obra projetada, em tantas parcelas (obras e 

respectivas licitações) quantas forem delimitadas nos projetos básico e executivo, haja vista os princípios 

da eficiência e economicidade, especialmente quanto ao orçamento disponível para atendimento da 

demanda, a ser formalmente indicado pelo Ordenador de Despesas. 

A licitação deverá prever todas as despesas com mão-de-obra, insumos e materiais necessários para o 

alcance dos objetivos propostos 

A modalidade da Licitação será a Concorrência Eletrônica, tem a natureza de obra de engenharia, 

cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de 

especificações usuais de mercado, conforme art. 6º, XII, da Lei nº 14.133/2021, que justifica a escolha 

por esta modalidade. O critério de julgamento da licitação será o de Menor Preço.  

ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO  

Fundamentação: Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, 

das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo 

classificado, se a administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação (inciso 

VI do § 1° da Lei 14.133/21 e art. 7°, inciso VI da IN 40/2020).  

Os quantitativos, delineado em projeto, foram determinados pelo levantamento dos serviços, 

realizados de acordo com o Projeto Executivo. Os preços unitários adotados, foram os da SINAPI: 

SETEMBRO/2025, ORSE: AGOSTO/2025, SICRO: JULHO/2025, ENCARGOS SOCIAIS = 

113,33% - SEM DESONERAÇÃO, BDI = 19,77%As especificações dos serviços, orçamento, 

foram elaborados baseado nas normativas vigentes. 
ÍTEM DISCRIMINAÇÃO UNID. QUANT. P. UNIT. 

     

1.0 TERRAPLENAGEM    

1.1 Regularização do subleito m² 94.218,00 1,43 
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1.2 Limpeza superficial de área de jazida m² 13.312,20 0,70 

1.3 
Expurgo de camada vegetal c/ estoc. p/ recuperação 

de áreas degradadas 
m³ 3.993,66 3,93 

1.4 
Escavação e carga de material de jazida p/ 

revestimento primário 
m³ 21.299,52 1,79 

1.5 Transporte de material de jazida DMT=12,83 km t x km 471.395,75 1,18 

1.6 
Transporte de água com caminhão tanque de 10.000 l DMT=5,07 km 

t x km 7.527,73 1,64 

1.6 Compactação de aterros a 100% do Proctor Normal m³ 21.299,52 6,22 
     

2.0 RECUPERAÇÃO DE ÁREAS DEGRADADAS    

2.1 Reparação de danos físicos ao meio ambiente m² 13.312,20 1,74 
     

     

     

 

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO  

Fundamentação: Descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à 

manutenção e à assistência técnica, quando for o caso. (inciso VII do § 1° do art. 18 da Lei  

14.133/21 e art. 7°, inciso IV da IN 40/2020).  

O objeto de contratação será composto pelos serviços previstos no projeto executivo, em conformidade 

com o levantamento de campo, memória de cálculo (detalhamento dos quantitativos e preços 

estimados), além das especificações. Todos os serviços elencados no projeto, deverão seguir fielmente 

as Normas Técnicas vigentes e Especificações de Serviços do da Associação Brasileira de Normas 

Técnicas - ABNT, devidamente atualizadas. As intervenções deverão manter o padrão de qualidade e 

apresentar a melhor prática executiva.  

Serão previstos os seguintes serviços 

ÍTEM DISCRIMINAÇÃO UNID. QUANT. P. UNIT. 
     

1.0 TERRAPLENAGEM    

1.1 Regularização do subleito m² 94.218,00 1,43 

1.2 Limpeza superficial de área de jazida m² 13.312,20 0,70 

1.3 
Expurgo de camada vegetal c/ estoc. p/ recuperação 

de áreas degradadas 
m³ 3.993,66 3,93 

1.4 
Escavação e carga de material de jazida p/ 

revestimento primário 
m³ 21.299,52 1,79 

1.5 Transporte de material de jazida DMT=12,83 km t x km 471.395,75 1,18 

1.6 
Transporte de água com caminhão tanque de 10.000 l DMT=5,07 km 

t x km 7.527,73 1,64 

1.6 Compactação de aterros a 100% do Proctor Normal m³ 21.299,52 6,22 
     

2.0 RECUPERAÇÃO DE ÁREAS DEGRADADAS    

2.1 Reparação de danos físicos ao meio ambiente m² 13.312,20 1,74 
     

     

     

 

JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO 

Fundamentação: Justificativas para o parcelamento ou não da solução. (Inciso VIII do § 1° do art. 18 

da Lei 14.133/21 e art. 7°, inciso VII da IN 40/2020). 

Trata-se de serviços de manutenção e recuperação estradas vicinais do Município Curralinhos-PI, e a 

dimensão do lote que comporta o empreendimento é adequada e compatível com a capacidade de 

execução das empresas que participam de licitações no âmbito da Prefeitura.   

Não há viabilidade técnica na divisão dos serviços, que em sua grande maioria são interdependentes, 

visto que o atraso em uma etapa executiva implica em atraso nas demais etapas, ocasionando aumento 

de custo e comprometimento dos marcos intermediários e da entrega dos serviços.   

A adoção de lote único para a execução dos serviços deverá proporcionar ganho de escala na instalação 

e mobilização dos equipamentos e pessoal alocado. Dessa forma, a divisão em vários lotes 

comprometeria a viabilidade técnica e econômica dos serviços, além de que o valor de mobilização e 

desmobilização para um trecho segmentado tornaria os serviços mais onerosos.  Então, pelas razões 

expostas, a contratação não será parcelada, por não ser vantajoso para a administração ou por 
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representar possível prejuízo ao conjunto do objeto a ser contratado.  

 DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS  

Fundamentação: Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor 

aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis; (inciso IX do § 1° do art. 18 

da Lei 14.133/21)  

Resultados pretendidos, em termos de efetividade e de desenvolvimento nacional sustentável; (Art. 7°, 

inciso X da IN 40/2020)  

Os serviços de pavimentação de vias públicas em paralelepípedo no Município de Curralinhos – PI 

pretendem promover a melhoria da infraestrutura urbana, garantindo maior segurança, mobilidade e 

acessibilidade aos cidadãos, bem como facilitar a manutenção das vias e valorizar as áreas urbanas 

beneficiadas. Para a execução desses serviços, é necessária a contratação de empresa especializada em 

engenharia, capaz de atender às especificações técnicas do projeto e às condições estabelecidas no 

Convênio SICONV nº 981356/2025. 

PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO  

Fundamentação: Providências a serem adotadas pela administração previamente à celebração do 

contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão 

contratual ou adequação do ambiente da organização; (inciso X do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21 e 

art. 7°, inciso XI da IN 40/2020).  

No processo licitatório deverá a licitante observar as regras estabelecidas pela Lei n.14.133 de 2021 

acerca da participação no procedimento. A empresa contratada deverá:   

• Observar as diretrizes quanto a execução de obras e serviços de engenharia, bem como obedecer 

às normas correlatas relacionadas ao objeto da contratação;   

• Executar o contrato conforme o projeto, as especificações contidas no Termo de Referência e 

seus anexos, assim como seguir os termos de sua proposta;   

• Manter o padrão de qualidade e apresentar a melhor prática executiva;   

• Comunicar ao Fiscal do Contrato qualquer ocorrência irregular que se verifique no local dos 

serviços;   

• Prestar esclarecimentos ou informações quando solicitado pela CONTRATANTE.   

Será providenciado pela administração:   

• Publicação do Edital;   

• Indicação de futuro fiscal dos serviços a serem executadas com o fulcro de garantir a qualidade 

dos serviços, a realização das medições mensais e o cumprimento integral do contrato;   

• Capacitação dos servidores para melhoria no aspecto da fiscalização e gestão contratual.  

CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES  

Fundamentação: Contratações correlatas e/ou interdependentes. (inciso XI do § 1° do art. 18 da Lei 

14.133/21 e art. 7°, inciso VIII da IN 40/2020).  

Inicialmente, não existem em andamento contratações correlatas ou interdependentes que venham a 

interferir ou merecer maiores cuidados no planejamento da futura contratação.  

IMPACTOS AMBIENTAIS  

Fundamentação: Descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, 

incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como logística reversa para 

desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável. (inciso XII do § 1° do art. 18 da Lei 

14.133/21)  

Possíveis impactos ambientais e respectivas medidas de tratamento. (Art. 7°, inciso XII da IN 40/2020).  

O procedimento para contratações públicas busca sempre o melhor para o interesse público, tal conceito 

vai além do mero cotejo de menores preços, para analisar os benefícios do processo torna-se necessário 
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avaliar os impactos positivos e negativos na aquisição quanto:   

• A observância de normas e critérios de sustentabilidade;   

• O emprego apurado dos recursos públicos;  

• À conservação e gestão responsável de recursos naturais;   

• Ao uso de agregados reciclados, sempre que existir a oferta;   

• À remoção apropriada dos resíduos conforme normas de Controle de Transporte de Resíduos;  

• À observância das normas de qualidade e certificação nacionais e públicas como INMETRO e 

ABNT.   

Os serviços prestados pela empresa contratada deverão fundamentar-se no uso racional de recursos e 

equipamentos, de forma a evitar e prevenir o desperdício de insumos e material consumidos, bem como 

a geração de resíduos, além do desperdício de água e consumo excessivo de energia. Sempre que 

possível fazer uso de energia renovável.   

A contratada deverá ter pleno conhecimento e se responsabilizar pelo trabalho seguro das pessoas 

envolvidas no manuseio de ferramentas, equipamentos e produtos inflamáveis, conforme legislação em 

vigor do Ministério do Trabalho. Esta também se responsabilizará por ações e/ou omissões sobre os 

resíduos e rejeitos sólidos, líquidos e derivados, nos locais da obra, removendo e promovendo a devida 

destinação.   

Por se tratar de execução de obra, a contratação em tela está, obrigatoriamente, licenciada junto ao 

Órgão Ambiental responsável se for o casa.   

Todas as ações, medidas e serviços necessários para a garantia do cumprimento da licença ambiental e 

da preservação do meio ambiente estão descritos na Licença Prévia e Licença de Instalação emitidas 

pela SEMA/PI.  

VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO  

Fundamentação: Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da 

necessidade a que se destina. (inciso XIII do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21)  

Posicionamento conclusivo sobre a viabilidade e razoabilidade da contratação. (Art. 7°, inciso XIII da 

IN 40/2020)  

As experiências anteriores indicam que a contratação apresenta viabilidade e alta probabilidade de 

alcance dos resultados pretendidos.   

Tendo em vista que a PREFEITURA não possui em seu quadro de servidores profissionais habilitados, 

em quantitativo suficiente, para a execução da obra em questão, de modo que para suprir tal necessidade 

torna-se imprescindível a execução de forma indireta, através da contratação de empresa especializada, 

para atendimento da demanda exarada.  

Assim, após o planejamento consignado neste estudo técnico, mostra-se viável a obtenção do objeto, 

sendo ele os serviços de manutenção e recuperação de prédios públicos e pavimentos Município 

Curralinhos-PI. 

Diante da condição atual das prática esportivas, e da necessidade de garantir e viabilizar tais prática 

constante e em local adequado e segura;   

Declara-se a necessidade e viabilidade de contratação dos serviços, segundo as condições e 

especificações previstas neste ETP por meio de Concorrência eletrônica.  

 

Curralinhos  – PI,  10 de fevereiro de 2026   

 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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ANEXO II - PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA 

TERMO DE REFERÊNCIA  

1. OBJETO  

1.1. Constitui o objeto do presente Termo de Referência a Contratação de empresa especializada em 

engenharia para execução de pavimentação de vias públicas em paralelepípedo no Município de 

Curralinhos – PI, conforme especificações técnicas do projeto e condições estabelecidas no Convênio 

SICONV nº 981356/2025.  

1.2. O objeto desta Concorrência Eletrônica tem a natureza de obra e serviços de engenharia, cujos 

padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de 

especificações usuais de mercado, conforme art. 6º, XII, da Lei nº 14.133/2021, que justifica a escolha 

por esta modalidade.   

1.3. A obra em questão se trata de uma obra e o serviço comum de engenharia visto que:   

I) os serviços a serem executados apresentam baixo grau de complexidade técnica;   

II) são executadas corriqueiramente pela administração;   

III) os métodos construtivos, equipamentos e materiais utilizados para sua feitura são 

frequentemente empregados;   

IV) os padrões de desempenho e qualidade são aferidos através de especificações técnicas usuais 

(entre estas destaca-se as elaboradas pela ABNT);   

V) Existem diversas empresas aptas a se habilitarem no certame licitatório. A estimativa dos 

quantitativos e respectivos códigos dos itens são aqueles discriminados na planilha orçamentária 

constante no projeto anexo ao edital.   

1.4. Os serviços são de natureza não continuada, conforme expresso no inciso XVII do art. 6º da 

Lei 14.133/2021.   

1.5. A presente licitação se dará em lote único, em razão de que a dimensão do lote que comporta o 

empreendimento é adequada e compatível com a capacidade de execução das empresas que participam 

de licitações no âmbito desta PREFEITURA. A adoção de lote único para a execução das obras deverá 

proporcionar ganho de escala na instalação e mobilização dos equipamentos e pessoal alocado. Dessa 

forma, a divisão em vários lotes comprometeria a viabilidade técnica e econômica da obra, além de que 

o valor de mobilização e desmobilização para um trecho segmentado tornaria a obra mais onerosa.   

1.6. O prazo de execução do objeto será de 12 (doze) meses consecutivos, contados a partir da data 

de emissão da Ordem de Serviço pela PREFEITURA.   

1.7. O prazo de vigência do contrato será de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias consecutivos, 

contados a partir da data da assinatura do Instrumento Contratual.   

1.8. Os prazos de execução e vigência poderão ser prorrogados a critério da PREFEITURA, em 

conformidade com a Lei nº 14.133/2021.   

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO  

2.1. A justificativa e objetivo da contratação encontra-se pormenorizada no Estudo Técnico Preliminar-

ETP, desta Prefeitura.   

2.2. O objeto da contratação está alinhado com o Planejamento da Administração, que será inserido na 

atualização do Plano de Contratações Anual.  

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO   

3.1. A descrição da solução está presente no Estudo Técnico Preliminar – ETP, bem como no Projeto 

anexo ao Edital, no qual foi definido como solução é a Contratação de empresa especializada em 
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engenharia para execução de pavimentação de vias públicas em paralelepípedo no Município de 

Curralinhos – PI, conforme especificações técnicas do projeto e condições estabelecidas no Convênio 

SICONV nº 981356/2025.  

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

4.1. Vistoria:   

4.1.1. É imprescindível o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, 

a avaliação prévia do local de execução, a necessidade de o licitante atestar que conhece o local e as 

condições de realização da obra ou serviço, sob pena de inabilitação (Art.63, §2º da lei 14.133/2021).   

 4.1.2. É recomendado que a licitante vistorie o local in loco antes da elaboração da proposta, com o 

objetivo de inteirar-se das condições e grau de dificuldades existentes, para execução dos serviços, e, 

se todas as condições atuais do local da obra correspondem ao prescrito pelo projeto.  

4.1.3 É recomendada o licitante verificar in loco se todas as condições atuais do local da obra 

correspondem ao prescrito pelo projeto, incluindo, qualidade e quantidade do material de jazidas e de 

pedreiras indicadas no projeto. A não impugnação desses itens no prazo editalício implicará aceitação 

tácita do licitante, pois ela pode ter que arcar com o custo do aumento da Distância Média de Transporte 

para busca do material em outra fonte por qualquer motivo.   

4.1.4 Em caso troca de materiais indicadas pela PREFEITURA no projeto, caberá a licitante demonstrar 

através de estudos específicos.   

4.1.5 A licitante deverá ter pleno conhecimento do projeto básico e ou executivo prescrito para execução 

da obra. O licitante suportará os encargos e custos decorrentes da alteração de prazo e das alterações e 

ou adequação no escopo do projeto em pauta.  

4.1.6. Quaisquer informações quanto às visitas poderão ser obtidas junto Prefeitura Municipal de 

Curralinhos, Av. São Raimundo, S/N, CEP 64.453-000, Centro, Curralinhos – PI, 08:00h às 13:00h, 

em dias úteis, ou através do e-mail: prefeituradecurralinhos@gmail.com.  

4.1.7. A visita deverá ser agendada com antecedência e ocorrer em até 01 (um) dia útil anterior a data 

da sessão de abertura da Proposta de Preço.   

4.1.8. Tendo em vista a faculdade da realização da vistoria, os licitantes não poderão alegar o 

desconhecimento das condições e grau de dificuldade existente como justificativa para se eximirem das 

obrigações assumidas em decorrência desta contratação.   

4.1.9. Será de responsabilidade da CONTRATADA a ocorrência de eventuais prejuízos em virtude de 

sua omissão na verificação das instalações, com vistas a proteger o interesse da Contratante na fase de 

execução da obra.   

4.1.10. Caso a Licitante não queira participar da visita, deverá apresentar, em substituição ao atestado 

de visita, uma declaração formal assinada pelo responsável técnico, sob as penalidades da lei, que tem 

pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, e sobre o local 

do serviço, assumindo total responsabilidade por esta declaração, ficando impedida, no futuro, de 

pleitear por força do conhecimento declarado, quaisquer alterações contratuais, de natureza técnica e/ou 

financeira.  

4.2. SUSTENTABILIDADE:   

4.2.1. A CONTRATADA deverá observar e atender os planos, programas e as condicionantes impostas 

no Licenciamento Ambiental, sendo o responsável por qualquer omissão do não atendimento quanto as 

questões ambientais  

4.2.2. A empresa contratada deverá utilizar na execução das obras as boas práticas de sustentabilidade 

ambiental, respeitando-se, dentre outros, os critérios ambientais indicados abaixo:   

4.2.2.1.  Uso produtos de limpeza e conservação de superfícies e objetos inanimados que obedeçam às 

classificações e especificações da ANVISA.   

4.2.2.2.  Implementação de um programa de treinamento de seus empregados visando o uso racional de 
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consumo de energia elétrica e água, bem como redução de resíduos sólidos.   

4.2.2.3.  Sempre que possível, fazer uso de energia renovável.   

4.2.2.4.  Classificação e destinação adequada dos resíduos recicláveis produzidos durante a execução 

dos serviços. Especificamente para papéis e latas de alumínio deve-se contatar as Associações e/ou 

Cooperativas locais de catadores de materiais recicláveis.  

4.2.2.5. Adoção de práticas de substituição de copos descartáveis por copos definitivos.   

4.2.2.6.  Atendimento aos padrões indicados pela Resolução CONAMA Nº 20/1994 quando da 

aquisição e utilização de equipamentos de limpeza que gerem ruídos em seu funcionamento.   

4.2.2.7. Adoção e promoção de medidas de proteção para a redução ou neutralização dos riscos 

ocupacionais aos seus empregados, além de fornecimento de equipamentos de proteção individuais-

EPI’s necessários, tais como óculos, luvas, aventais, máscaras, calçados apropriados, protetores 

auriculares, etc., fiscalizando e zelando para que os mesmos cumpram as normas e procedimentos 

destinados à preservação de suas integridades.   

4.2.2.8.  Consideração nas pesquisas de preços para aquisições e serviços contemplados no escopo da 

contratação, empresas que tenham certificação ambiental.   

4.2.2.9.  Estímulo à troca de informações entre as equipes envolvidas por meio de ferramentas digitais 

e/ou virtuais.  

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO  

5.1. A presente contratação adotará como regime de execução a empreitada por preço global, nos 

termos do inciso II do art. 46 da Lei Federal nº 14.1333/2023. Esse regime é indicado quando se contrata 

a execução da obra ou serviço por preço certo e total.   

5.2. Fica estabelecido que os projetos, especificações e toda a documentação relativa à obra são 

complementares entre si, de modo que qualquer detalhe mencionado em um documento e descrito em 

outro será considerado especificado e válido.  

5.3. A execução do objeto deve ser realizada conforme as instruções e especificações contidas no edital 

e anexos, observando o disposto nas Normas Técnicas Brasileiras da Associação Brasileira de Normas 

Técnicas–ABNT, nas normas e disposições dos Conselhos de Classe, bem como nas legislações, 

regulamentações e instruções vigentes que se apliquem aos itens que compõem o objeto da contratação.   

5.4. O projeto executivo completo encontra-se disponibilizado e anexo ao Edital para consulta dos 

interessados, não podendo a contratada alegar, posteriormente, desconhecimento do mesmo, ou falha 

que impossibilite a execução contratual.   

5.5. A execução do serviço não gerará vínculo empregatício entre os empregados da CONTRATADA 

e a CONTRATANTE, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e 

subordinação direta.  

5.6. Condições de Execução:  

a) A CONTRATADA responsabilizar-se-á integralmente por todo o serviço executado, inclusive 

na eventualidade de haver a necessidade de retrabalhos, em especial quando daqueles não aceitos pela 

fiscalização.   

b) A empresa CONTRATADA deve possuir em seu quadro de funcionários responsável técnico 

habilitado em seu respectivo conselho de classe para exercer tal função. Além disso, deverá 

disponibilizar preposto para a obra a ser executada, aceito pela Administração, o qual poderá acumular 

essa função com a de responsável técnico, a critério da Contratada.   

c) A CONTRATADA deverá ter ciência sobre as características locais, principalmente quanto ao 

período de chuva na região, portanto, não será aceita alegação de atraso na execução da obra devido às 

chuvas nem devido a condições topográficas ou geológicas.   
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d) A CONTRATADA deverá manter os locais onde forem realizados os serviços sinalizados e 

isolados do público por placas, faixas, fitas, tapume, telas, etc., com o fim de evitar riscos de acidentes 

aos usuários locais e ao pessoal da empresa.   

e) A empresa contratada deverá colocar e manter placas indicativas do empreendimento, de 

acordo com os modelos adotados pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, as quais deverão ser 

afixadas em local apropriado, enquanto durar a execução dos serviços.   

f) A sinalização das obras deverá ser efetuada em estrita obediência ao Manual de Sinalização de 

Obras e Emergência da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, com o emprego de cones e outros 

dispositivos refletivos para garantir segurança ao tráfego no período noturno.   

5.7. Da mão de obra a ser empregada:   

a) A CONTRATADA deverá manter funcionários em quantidade suficiente para cada 

tarefa/atividade da obra, empregando sempre mão de obra qualificada para cada atividade. Para isso, a 

CONTRATANTE poderá a qualquer tempo, solicitar documento comprobatório de que o funcionário 

está habilitado e capacitado para manusear ou operar os equipamentos e/ou maquinários, bem como 

familiarizado com a execução da tarefa em questão.   

b) Todos os funcionários deverão estar devidamente uniformizados, identificados e utilizando 

equipamentos de segurança;  

c) A CONTRATADA deverá ser conhecedora e observar rigorosamente as orientações das 

Normas Regulamentadoras – NR’s do Ministério do Trabalho, relativas à segurança e medicina do 

trabalho, em especial a NR 18 e NR 5.  

d) A empresa contratada deverá providenciar, sem ônus para a PREFEITURA, roupas adequadas 

aos serviços e outros dispositivos de segurança (EPIs) a seus empregados, adequados ao risco das 

atividades que estiverem sendo desenvolvidas, com Certificado de Aprovação, conforme estabelecido 

em normas vigentes, sempre que as medidas de ordem geral não ofereçam completa proteção contra os 

riscos de acidentes do trabalho ou de doenças profissionais e do trabalho, bem como os equipamentos, 

máquinas e materiais deverão estar de acordo com a legislação de segurança vigente, bem como a 

sinalização diurna e noturna nos níveis exigidos pelas normas da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.   

e) Em caso do descumprimento das normas de segurança do trabalho, a FISCALIZAÇÃO poderá 

notificar a CONTRATADA e, em caso de reincidências, aplicar as sanções previstas neste contrato.   

5.8. Dos equipamentos e materiais a serem empregados:   

a) Toda mão de obra, máquinas, equipamentos, materiais e insumos deverão ser fornecidos pela 

CONTRATADA, bem como o transporte e substituição desses itens, quando necessário, que ficará a 

cargo da CONTRATADA, além de que o controle e a guarda de todo material estocado no canteiro de 

obras é de inteira responsabilidade da CONTRATADA.  

b) Os equipamentos sempre deverão apresentar boa qualidade, revisados e com manutenções 

preventivas em dia, de forma a zelar pela integridade dos mesmos e garantir a segurança dos operadores 

e funcionários que estejam trabalhando no local de utilização.   

c) A CONTRATADA deverá sinalizar adequadamente, bem como promover o controle de acesso 

aos locais de manuseio e operação de equipamentos que possam causar acidentes.  

d) Caminhões e demais equipamentos que se locomovem no canteiro deverão ser dotados de aviso 

sonoro quando da operação em marcha ré, ou em qualquer tipo de movimento como plataformas 

elevatórias.   

e) Todo e qualquer tipo de equipamento/máquina somente poderá ser manuseado/operado por 

profissional devidamente habilitado e capacitado para tal. Para isso, a FISCALIZAÇÃO poderá 

solicitar, a qualquer tempo, da CONTRATADA certificados que atestem a capacidade do operador para 

o equipamento em questão.   
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f) Em caso da não observância pela revisão e manutenção dos equipamentos e maquinários, 

inclusive em caso de operação destes por funcionário não habilitado e capacitado, a FISCALIZAÇÃO 

poderá notificar a CONTRATADA e, em caso de reincidências, aplicar as sanções previstas no 

contrato.  

g) Todos os materiais a serem empregados na obra deverão ser novos, comprovadamente de 

primeira qualidade e, estarem de acordo com as especificações, devendo ser submetidos à aprovação 

da FISCALIZAÇÃO, com exceção de eventuais serviços de remanejamento onde estiver explícito o 

reaproveitamento.  

h) A CONTRATADA deverá submeter à FISCALIZAÇÃO, amostras de todos os materiais a 

serem empregados nos serviços antes de executá-los. Se julgar necessário, a FISCALIZAÇÃO poderá 

solicitar à CONTRATADA a apresentação de informação por escrito dos locais de origem dos materiais 

ou de certificados de ensaios relativos aos mesmos.   

i) Todo e qualquer material a ser empregado deverá ser comprovadamente de boa procedência de 

fabricante e de mercado. Os materiais deverão estar de acordo com as recomendações das normas da 

ABNT e/ou acreditado pelo INMETRO, quando for o caso, ou outro órgão certificador de qualidade.   

j) A CONTRATADA deverá ter procedimento de aferição quanto ao atendimento de 

conformidade dos materiais, de forma a rejeitar os materiais e equipamentos que forem fornecidos fora 

da especificação técnica.   

5.9. Do Diário de Obras:   

a) Caberá à CONTRATADA o fornecimento e manutenção de "Diário de Obras", devidamente 

numerado e rubricado pela FISCALIZAÇÃO e pela CONTRATADA diariamente, que permanecerá 

disponível para escrituração no local da obra e terá as seguintes características:  

I. Todas as folhas do Diário de Obras deverão ser assinadas por um representante da FISCALIZAÇÃO 

e do RESPONSÁVEL TÉCNICO da CONTRATADA, no máximo, um dia após a referida data de 

entrada de dados.   

II Deverá, a qualquer tempo, permitir a reconstituição dos fatos relevantes ocorridos na obra e que 

tenham influenciado de alguma forma seu andamento ou execução, contendo, no mínimo, os seguintes 

campos: nome da contratada, nome da contratante, data, prazo contratual, prazo decorrido, prazo 

restante, condições do tempo, máquinas e equipamentos, número e categoria de empregados, campo de 

ocorrências, campo para assinaturas da CONTRATADO e da CONTRATANTE.  

b) Serão obrigatoriamente registrados no "Diário de Obras", pela CONTRATADA:   

I. Falhas nos serviços de terceiros não sujeitos à sua ingerência;   

II. Consultas à FISCALIZAÇÃO;   

III. Datas de conclusão de etapas caracterizadas, de acordo com o cronograma aprovado;  

IV. Acidentes ocorridos no decurso dos trabalhos;   

V. Respostas às interpelações da FISCALIZAÇÃO;   

VI. Eventual escassez de material que resulte em dificuldade para a obra ou serviço;   

VII. Outros fatos que, a juízo da CONTRATADA, devem ser objeto de registro. 

c) Será objeto de registro no "Diário de Obras" pela FISCALIZAÇÃO:   

I. Observações cabíveis a propósito dos lançamentos da CONTRATADA no "Diário de Obras"; II. 

Observações sobre o andamento da obra ou serviço, tendo em vista as especificações, prazos e 

cronogramas;   

III. Soluções às consultas, lançadas ou formuladas pela CONTRATADA, com correspondência 

simultânea para autoridade superior, quando for o caso;   

IV. Restrições que lhe pareçam cabíveis a respeito do andamento dos trabalhos ou do desempenho 

da CONTRATADA, seus prepostos e sua equipe;   
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V. Determinação de providências para o cumprimento do objeto e especificações; 

VI. Outros fatos que, a juízo da FISCALIZAÇÃO, devem ser objeto de registro.  

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133/2021 e Decreto Municipal nº 100/2023 e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial.   

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila.   

6.3. As comunicações entre a PREFEITURA e a CONTRATADA devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.   

6.4. A PREFEITURA poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato.   

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, a PREFEITURA poderá convocar o 

representante da CONTRATADA para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 

para execução do objeto, do plano complementar de execução da CONTRATADA, quando houver, do 

método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.  

6.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos 

serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado.  

6.6.1. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local do serviço para representá-lo durante 

o período de execução do contrato.  

6.6.2. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do 

preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade.  

6.7. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos, a ser designado dentre os servidores da PREFEITURA.  

6.8. Ao fiscal técnico do contrato, auxiliado pela fiscalização administrativa, compete um conjunto de 

ações que objetivam:   

I - Aferir o cumprimento dos resultados estabelecidos pela PREFEITURA para os serviços 

contratados;   

II - Verificar a regularidade das obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas;   

III - Prestar apoio à instrução processual e o encaminhamento da documentação pertinente ao setor 

de contratos ou gestor de contratos para a formalização dos procedimentos relativos à reajuste, 

alteração, reequilíbrio, prorrogação, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção dos contratos, 

dentre outras, com vista a assegurar o cumprimento; e  

IV - Encaminhar ao setor de contratos ou gestor de contratos soluções e sugestões com vistas a 

assegurar o cumprimento das cláusulas avençadas e a solução de problemas relativos ao objeto do 

contrato.  

6.9. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração.   

6.10. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados.   

6.11. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  
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6.12. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 

necessárias e saneadoras, se for o caso.   

6.13. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 

fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.   

6.14. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual.  

6.15. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 

necessário.  

6.16. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.  

6.17. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 

do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, 

a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 

contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato 

para fins de atendimento da finalidade da administração.   

6.18. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.   

6.19. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.   

6.20. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 

menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos 

e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento 

de obrigações.   

6.21. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 

158 da Lei nº 14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.   

6.22. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração.   

6.23. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 

gestão nos termos do contrato.  

7. MEDIÇÃO E PAGAMENTO  

7.1. As medições dos serviços executados serão efetivadas preferencialmente no final de cada período 

mensal, tomando-se como final do período o último dia de cada mês. Todavia a primeira medição 

poderá ser realizada após a expedição da Ordem de Serviço no final do mês em curso, e a última 

medição, após a conclusão dos serviços, independente do período mensal.   

7.2. As medições mensais dos serviços executado para apuração da execução das etapas previstas no 

cronograma físico-financeiro apresentado pela CONTRATADA serão realizadas por Engenheiro(s) 

Fiscal(is), designado(s) pela Prefeitura.   
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7.3. O processo de medição deverá ser processado em consonância com os documentos conferidos e 

aprovados pelo fiscal de obras, observado no mínimo:   

a) Ofício de Encaminhamento para o Superior Imediato;   

b) Folha de identificação com os dados do contrato;  

c) Indicação de eventuais valores a serem acautelados, retidos ou glosados da medição em 

referência;  

d) Cronograma físico-financeiro de evolução mensal;  

e) Diário de Obras;  

f) Parecer Técnico de acompanhamento dos serviços executados no período;   

g) Portaria de nomeação do fiscal (na primeira medição ou quando houver alterações);   

h) Habilitação do Fiscal junto ao CREA/CAU/PI - Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) 

(na primeira medição ou quando houver alterações);   

i) Ordem de Início, Reinício ou Paralisação dos Serviços, quando houver;   

j) Relatório ou termo circunstanciado de recebimento do objeto ou serviços contratados (medição 

final);  

k) Demais documentos relativos à medição, sejam de origem da contratada ou da PREFEITURA, 

bem como os documentos exigidos em edital.  

7.3.1 A não apresentação da guia de Recolhimento do ISSQN quitada da Nota Fiscal da medição 

anterior, já paga pela PREFEITURA, ensejará multa contratual no percentual de 0,5% do valor do 

contrato, não servindo como prova do recolhimento, a juntada de certidão negativa do município.   

7.3.1.2 A última medição do contrato deverá conter o comprovante de pagamento específico desta 

medição, não sendo aceito somente o comprovante de pagamento da última medição paga.   

7.3.2 Após aprovação da medição, os autos serão instruídos com os seguintes documentos:  

a) check list de engenharia;   

b) Comprovação da regularidade fiscal perante o Estado do Piauí;   

c) Nota(s) Fiscal(is).  

7.3.2.1. Nos termos do Decreto Municipal nº 100/2023, a CONTRATADA deverá emitir as notas 

fiscais, as faturas ou os recibos em observância às regras de retenção dispostas na Instrução Normativa 

RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012.   

7.3.2.2. Havendo erro no documento de cobrança ou outra circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, esta ficará com o pagamento pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas 

saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, qualquer ônus à PREFEITURA.  

7.4. A medição final, bem como o Termo de Recebimento dos serviços serão elaborados por 

Comissão de Engenheiros designada pela PREFEITURA quando concluídos todos os serviços   

7.5. No processo de medição, conforme for o caso, deverá constar a real alíquota de ISSQN adotada 

pelo respectivo Município.  

7.6. A planilha de medição será elaborada conforme planilha de preços contratada, inclusive 

seguindo o mesmo padrão de unidades, medindo somente os serviços efetivamente executados.  

7.7. Toda medição, ao final, deverá conter a anuência da Contratada, mediante assinatura do 

Responsável Técnico e do representante Legal da Contratada.  

7.8. Depois de fechada a Planilha de Medição, a Contratada apresentará a Nota Fiscal à 

PREFEITURA, a qual será encaminhada ao fiscal do contrato, a quem caberá atestar a regular 

realização dos serviços, encaminhando o documento para as providências relativas ao pagamento.   

7.9. Por conveniência e critério da PREFEITURA, em atendimento ao interesse público, o prazo de 

medição poderá ser alterado para mais ou para menos, conforme o desenvolvimento dos serviços a 

serem medidos.   
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7.10. As medições de reajustamento deverão ter como base de cálculo os índices setoriais, neste caso, 

a tabela de Índice de Reajustamento, deverá ter como referência as mesmas tabelas e fontes utilizadas 

na elaboração do orçamento da obra.   

7.11. A alteração do cronograma físico-financeiro deverá ser previamente analisada e aprovada pela 

PREFEITURA.  

8. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DA CONTRATADA  

8.1. O modo de disputa será aberto, de acordo com as disposições da Lei 14.133/2021, uma vez que 

possibilita a participação de maior número de empresas na fase de lances e, consequentemente, maior 

economicidade para a administração, e o critério de julgamento será o menor preço.   

8.2. Será admitida a participação de consórcios nos termos do art. 15 da Lei nº 14.133/21, para 

possibilitar o reforço da capacidade técnica e financeira do licitante, proporcionando maior 

disponibilidade de equipamento e pessoal especializado. O consórcio ainda enseja a participação de 

maior número de empresas, possibilitando o aumento na competitividade.   

8.3. Será permitida a participação de empresas estrangeiras, cuja permissão está devidamente amparada 

na legislação pátria, e fundamenta-se na possibilidade de elastecer a oferta para a Administração Pública 

com aumento da quantidade de licitantes. Por consequência, possibilitará a formalização de contratos 

mais vantajosos, com melhores preços e melhores técnicas, trazendo à Contratante economia e obras 

de maior qualidade.   

8.4. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.  

8.5. Deverá ser concedido Benefícios para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos 

no artigo 4º da Lei Federal nº 14.133/2021, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123/2006.  

8.6. PROPOSTA DE PREÇOS:   

8.6.1. Na elaboração das propostas de preços é necessário que os licitantes apresentem o valor global, 

em moeda corrente nacional, incluindo todas as despesas diretas e indiretas necessárias à plena 

Execução da Obra objeto da licitação, atendendo aos seguintes itens: Planilha de Resumo de Preços, 

Planilha Orçamentária, Cronograma Físico-Financeiro e Quadro de Composição do BDI.  

8.6.2. O valor estimado para a contratação foi calculado utilizando-se a metodologia do SINAPI: 

SETEMBRO/2025, ORSE: AGOSTO/2025, SICRO: JULHO/2025, ENCARGOS SOCIAIS = 
113,33% - SEM DESONERAÇÃO, BDI = 19,77%. 

8.6.3. As empresas participantes deverão apresentar as propostas de preços com a composição do 

percentual de Benefício e Despesas Indiretas – BDI, incidente no valor global.  

8.6.4. No orçamento de referência da PREFEITURA foram consideradas as seguintes taxas de 

Bonificação e Despesas Indiretas (BDI): Serviços: 25,00% (vinte cinco)  

8.6.5. Na composição das taxas de Bonificação e Despesas Indiretas – BDI, não deverão ser apropriados 

os percentuais de IRPJ e CSLL, consoante Acórdão 2622/2013 – TCU.  

8.6.6. O orçamento de referência da PREFEITURA foi elaborado com as alíquotas de PIS 0,65% e 

COFINS 3,00%, admitindo-se o Regime Tributário do lucro presumido.   

8.6.7. É necessário que o licitante apresente também o Cronograma Físico-Financeiro na forma do que 

é apresentado no projeto executivo, podendo ser alterado mediante aprovação da PREFEITURA. Os 

pagamentos dos serviços obedecerão ao Cronograma Físico-Financeiro aprovado.   

8.6.8. A proposta, que compreende a descrição do material e/ou serviços ofertados pelo licitante, preço 

unitário e preço total, deverá ser compatível com as especificações constantes neste Edital e seus 

anexos.   

8.6.9. Prazo de validade e garantia da proposta de 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 

apresentação.   

8.7. Habilitação:   

8.7.1. Os serviços de engenharia para avaliação técnica-operacional e técnica-profissional descritos 
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abaixo, conforme segue:   

8.7.1.1. Capacidade Operacional - A licitante (pessoa jurídica) deve ter experiência na execução de 

serviços de mesmo caráter e de igual complexidade ou superior aos previstos no projeto, que comprove 

obra de pavimentação, conforme anotação em acervo técnico e atestado de boa execução, emitido por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove a execução dos serviços.  

8.7.1.2. Capacidade Profissional - os Responsáveis Técnicos devem ter experiência na execução de 

serviços de mesmo caráter e de igual complexidade ou superior aos previstos no projeto, que comprove 

obra de pavimentação, conforme anotação em acervo técnico e atestado de boa execução emitido por 

pessoa jurídica e registrado no CREA/CAU. Cada Responsável Técnico só poderá representar uma 

única empresa, sob pena de inabilitação das Licitantes.  

8.7.2. Certidão Comprobatória de Inscrição ou Registro e Regularidade da Licitante e dos seus 

Responsáveis Técnicos no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA/CAU, 

da região a que estiver vinculada, que comprove o exercício da atividade relacionada com o objeto da 

licitação.   

8.7.3. Relação dos Equipamentos Mínimos, aqueles considerados essenciais para execução da 

Obra/Serviço de que trata o objeto desta licitação e de acordo com o Projeto Executivo, esses 

equipamentos estarão disponíveis e em perfeitas condições de uso, sujeitos à vistoria “in loco” pela 

PREFEITURA, por ocasião de sua utilização e sempre que necessário.  

8.7.4. Indicação do Pessoal Técnico, bem como da qualificação de cada membro da equipe técnica que 

se responsabilizará pelos trabalhos de execução da Obra/Serviço de que trata o objeto desta licitação. 

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO   

9.1. Orçamento estimado: R$ 697.433,83 (seiscentos e noventa e sete mil quatrocentos e trinta e três 

reais e oitenta e três centavos). 

9.2. Referência de Preços: SINAPI: SETEMBRO/2025, ORSE: AGOSTO/2025, SICRO: 

JULHO/2025, ENCARGOS SOCIAIS = 113,33% - SEM DESONERAÇÃO, BDI = 19,77% 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

10.1 As despesas decorrentes da obra objeto desta licitação serão pagas com recursos próprios, que 

serão empenhadas na dotação orçamentária: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:  : UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: SECRETARIA DE 

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS: 020200, SEC.MUN.DE INFRAESTRUTURA, SERVIÇOS 

PÚBLICOS E DESENV.URBANO: 020300, PROJETO ATIVIDADE: 04.122.0004.2011.0000, 

04.122.0004.2025.0000, 15.451.0008.1023.0000, 26.782.0004.2031.0000, ELEMENTO DE 

DESPESA: 44.90.51.00, FONTE DE RECURSO: FPM, ICMS, CONVENIO E OUTROS 

RECURSOS E CONVÊNIO SICONV nº 981356/2025. 

11.  LOCAL, RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO  

11.1. O inciso XI da Lei Federal nº 14.133/2021 estabelece que deverá ser realizada a indicação dos 

locais de execução dos serviços e das regras para recebimento provisório e definitivo.   

11.2. Assim, o local de execução se dará no endereço da obra, cujo local é citado na descrição do objeto.   

11.3. Quando a obra e os serviços contratados forem concluídos, caberá à Contratada comunicar, por 

escrito e mediante protocolo, tal fato à PREFEITURA.   

11.4. Quanto ao recebimento da obra, será realizado pelo fiscal do contrato ou Comissão de 

Recebimento, e se dará da seguinte forma:   

a) provisoriamente, após a conclusão dos serviços, e mediante realização de vistoria para efeito 

de posterior verificação da conformidade dos serviços com a especificação contratual;   

b) definitivamente, mediante nova vistoria e relatório detalhado, após as correções e 

complementações, comprovada a adequação do objeto aos termos contratuais, e apresentadas as 

respectivas documentações exigidas no Contrato.  
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11.5. Constatados defeitos ou inconsistências nos produtos, obras ou serviços, compete à fiscalização 

rejeitá-los no todo ou em parte, conforme o caso, reduzir a termo o ocorrido e notificar o contratado 

para saneamento e/ou substituição, no prazo estabelecido no instrumento contratual (§ 2º do Art. 294 

Lei Federal nº 14.133/2021).   

11.6. Não sendo sanadas as irregularidades pelo contratado, deverá o fiscal do contrato encaminhar 

o caso à autoridade superior, para procedimentos inerentes à aplicação de penalidades (§ 3º do Art. 294 

Lei Federal nº 14.133/2021).   

11.7. Após a vistoria, a fiscalização comunicará oficialmente o contratado, indicando as correções e 

complementações consideradas necessárias ao recebimento definitivo, e estabelecendo o prazo para a 

execução dos ajustes, observado o disposto no art. 119 (§ 4º do art. 294 Lei Federal nº 14.133/2021).   

11.8. Havendo necessidade premente do serviço ou da aquisição, poderá o fiscal do contrato receber 

provisoriamente o objeto contratual realizado parcialmente, sem prejuízo de eventual glosa quando do 

recebimento definitivo (§ 5º do Art. 294 Lei Federal nº 14.133/2021).   

11.9. Os serviços serão recebidos da seguinte forma:   

a) Provisoriamente o recebimento será efetuado pelo Responsável por seu acompanhamento e 

fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da 

comunicação escrita do contratado;   

b) Definitivamente o recebimento será efetuado pelo Fiscal, ou Comissão a ser designado pela 

Autoridade Competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após terem os serviços 

sido examinados e julgados em perfeitas condições técnicas, não excedendo o prazo de até 90 (noventa) 

dias contados do Recebimento Provisório.   

11.10 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

12. GARANTIA DO OBJETO  

12.1. A contratação conta com a garantia de execução, nos moldes do Art.96 da Lei 14.133, de 2021, 

em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato.   

12.2. Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de garantia:   

12.2.1. Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública sendo estes emitidos sob a forma escritural, 

mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central 

do Brasil e avaliados pelos seus credores econômicos, definido pelo Ministério da Economia   

12.2.2. Seguro-garantia, modalidade “Seguro-garantia do Prestador de Serviço”, representado por 

apólice de seguro emitida especialmente para esse fim, devendo ter como importância segurada o valor 

nominal da garantia exigida e como beneficiário o contratante.   

12.2.3. Fiança bancária, emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar 

no País pelo Banco Central do Brasil.   

12.3. O seguro-garantia tem por objetivo garantir o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo 

contratado perante à Administração, inclusive as multas, os prejuízos e as indenizações decorrentes de 

inadimplemento, observadas as seguintes regras nas contratações regidas pela Lei 14.133:   

I - o prazo de vigência da apólice será igual ou superior ao prazo estabelecido no contrato 

principal e deverá acompanhar as modificações referentes à vigência deste mediante a emissão do 

respectivo endosso pela seguradora;   

II - o seguro-garantia continuará em vigor mesmo se o contratado não tiver pago o prêmio nas 

datas convencionadas.   

12.4. Nas contratações, a garantia poderá ser de até 5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato.   

12.5. Tal percentual se justifica em razão da complexidade técnica que envolve este tipo de objeto, 

bem como, dos riscos envolvidos. Pois, de acordo com o o disposto no Acórdão 1079/2019 – TCU – 
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Plenário, 37,5% das obras auditadas em 2019 estavam paralisadas, quantitativo esse absolutamente 

desproporcional.  

13. REAJUSTE  

13.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis pelo prazo de um ano contado da 

data do orçamento estimado pelo Contratante, em __/__/__ (DD/MM/AAAA).  

13.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice de reajustamento de obras da 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, fornecido pela Fundação Getúlio Vargas – FGV, segundo o 

Decreto nº 1.054 de 07.02.94, alterado pelo Decreto 1.110 de 13.04.94, exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.  

13.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste.  

13.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).   

13.4.1. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de 

preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer, respeitando a seguinte fórmula: R= Ii -lo *v lo 

Onde:   

R= Valor da parcela de reajustamento procurado   

Io = Índice de preço verificado no mês do orçamento da Caixa   

Ii= Índice de preço referente ao mês de reajustamento   

V= Valor a preços iniciais da parcela do contrato de obra ou serviço a ser ajustado  

13.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s).  

13.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor.  

13.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.   

13.8. O reajuste será realizado por apostilamento.  

13.9. O reajustamento será devido do primeiro dia do mesmo mês do ano seguinte ao do orçamento da 

administração/PREFEITURA (Acórdão TCU 1.707/2013).   

13.10. A iniciativa e o encargo para o cálculo do reajustamento deverão ocorrer por conta da contratada, 

cabendo ao órgão ou entidade contratante a verificação do resultado obtido, e se houver concordância, 

aplicar o reajustamento dos preços com fundamentos nesses cálculos. Se equivocados, deverá ter o 

respectivo protocolo devolvido paras as devidas correções apontadas pela Administração. O pagamento 

será efetuado após a medição dos serviços e emissão de nota fiscal, cujas particularidades são definidas 

em contrato.  

14. OBRIGAÇÕES  

14.1. As obrigações das partes (direitos e responsabilidades), relativas aos serviços objeto desta licitação 

estarão dispostas em Contrato, elaborado em consonância com este Termo, ao Edital de licitação e 

seu(s) anexo(s), e em legislação pertinente.   

14.2. O recebimento, provisório ou definitivo, não exclui a responsabilidade civil da CONTRATADA 

pela solidez e segurança dos serviços e dos materiais empregados, durante o período de garantia previsto 

para o serviço.  

14.3. Obrigações da Contratada:   

14.3.1. Na presente contratação a avaliação do local é imprescindível para verificar in loco se todas as 
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condições atuais do local da obra correspondem ao prescrito pelo projeto, incluindo, qualidade e 

quantidade do material de indicadas no projeto. A não impugnação desses itens no prazo editalício 

implicará aceitação tácita do licitante, pois ela pode ter que arcar com o custo do aumento da Distância 

Média de Transporte para busca do material em outra fonte por qualquer motivo.  

14.3.2. A CONTRATADA deverá apresentar, antes do início dos trabalhos e após a emissão da Ordem 

de Serviço, as Anotações de Responsabilidade Técnica (ARTs) referentes à execução da obra e mantê-

la no canteiro de obras.   

14.3.3. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:  

14.3.4. Executar os serviços contratados, nos termos, local, prazos, quantidades, qualidade e condições 

estabelecidas no Termo de Referência e no Contrato, de forma a garantir os melhores resultados.  

14.3.5. Após a assinatura do Contrato, no prazo máximo de até 05 (cinco) dias, a contar da emissão da 

Ordem de Serviço, a CONTRATADA deverá entregar no Setor de Contratos a Anotação de 

Responsabilidade Técnica (ART) pela Obra ou Serviço de Engenharia (Lei 5.194/66), objeto deste 

contrato.   

14.3.6. Caberá ainda à CONTRATADA, apresentar todas as ARTs referentes ao objeto, registradas 

pelos profissionais em função de execução de outras atividades técnicas citadas neste contrato, aditivo 

contratual, substituição de responsável técnico ou contratação ou subcontratação de outros serviços, 

devidamente vinculadas à ART inicialmente registrada, com o objetivo de identificar a rede de 

responsabilidades técnicas da obra ou serviço (art. 12 da Resolução nº 1.025/09, do CONFEA e art. 10 

do Decreto Federal nº 7.983/13).   

14.3.7. Responsabilizar-se pela produção ou aquisição dos materiais e respectivo transporte.   

14.3.8. Conceder LIVRE ACESSO aos seus documentos e registros contábeis, referentes ao objeto 

deste Contrato, para os Servidores ou Empregados da PREFEITURA e dos Órgãos de Controle Interno 

e Externo.   

14.3.9. Manter todas as condições de habilitação exigidas na licitação, inclusive o recolhimento do 

ISSQN ao Município do Local da prestação do serviço, durante toda a execução do contrato, observando 

a legislação tributária vigente.   

14.3.10. A não manutenção das condições de habilitação durante a execução contratual não permite a 

retenção do pagamento devido à CONTRATADA por serviços já prestados ou produtos já entregues e 

recebidos sem ressalvas pela PREFEITURA, com exceção dos contratos de terceirização de serviços, 

nos quais será admitida a retenção de pagamento para garantir o pagamento dos trabalhadores 

vinculados à prestação do serviço.   

14.3.11. Manter no Canteiro de Obras, a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART).   

14.3.12. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pela fiscalização, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados, bem como quando em 

desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades.   

14.3.13. Responsabilizar-se civil e criminalmente pelos danos decorrentes da execução do objeto, bem 

como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo 

na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pela PREFEITURA, que ficará autorizada a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos.   

14.3.14. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
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responsabilidade à PREFEITURA e não poderá onerar o objeto do contrato.   

14.3.15. Comunicar no prazo de até 02 (dois) dias úteis à PREFEITURA, qualquer alteração ocorrida 

no endereço, conta bancária, telefone, e outros julgáveis necessários para o recebimento de 

correspondência, e manter endereço de e-mail atualizado por meio do qual se estabelecerá comunicação 

e receberá notificações.   

14.3.16. O prazo estipulado nas notificações enviadas por meio eletrônico se inicia no dia útil 

subsequente ao do recebimento do e-mail, independentemente de confirmação de leitura.   

14.3.17. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização 

e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias ao controle de 

qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme 

procedimento previsto nas especificações, nos termos do art. 140, §4º, da Lei 14.133/21.   

14.3.18. Prover todos os meios necessários à execução do contrato, inclusive considerados os casos de 

greve ou paralisação de qualquer natureza.   

14.3.19. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II, da Lei nº 14.133/2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 

solicitados.   

14.3.20. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.   

14.3.21. Paralisar, por determinação da PREFEITURA, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros.   

14.3.22. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei nº 14.133/2021).  

14.3.23. Comprovar a reserva de cargos a que se refere o item anterior, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 

único, da Lei nº 14.133/2021).   

14.3.24. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato.   

14.3.25. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei 

nº 14.133/2021.   

14.3.26. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do 

contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133/2021.   

14.3.27. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 

congênere.   

14.3.28. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 16 (dezesseis) anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de 14 (quatorze) anos, nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.   

14.3.29. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais 

documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável.   

14.3.30. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as 

informações sobre o andamento da obra, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das 

atividades em relação ao cronograma previsto.   
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14.3.31. Se o CONTRATANTE relevar o descumprimento no todo ou em parte de quaisquer obrigações 

da CONTRATADA, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer modo afetar ou prejudicar 

essas mesmas obrigações, as quais permanecerão inalteradas como se nenhuma omissão ou tolerância 

houvesse ocorrido.   

14.3.32. A inobservância das regras previstas neste Contrato acarreta descumprimento contratual 

absoluto, implicando a possibilidade de rescisão por iniciativa da PREFEITURA.  

14.4. Obrigações da contratante:  

14.4.1. Emitir a ordem de início dos serviços.   

14.4.2. Designar por portaria, o fiscal da obra e do contrato, para a realização do seu acompanhamento 

e fiscalização.   

14.4.3. Fornecer ao Contratado todos os elementos e dados necessários à perfeita execução do objeto 

deste Contrato.   

14.4.4. Realizar a Fiscalização dos serviços por meio da equipe técnica de engenheiros, lotados na 

Prefeitura.  

14.4.5. Comunicar por escrito e tempestivamente ao Contratado qualquer alteração ou irregularidade 

na execução deste Contrato.   

14.4.6. Comunicar ao Contratado a necessidade de substituição de qualquer profissional que não esteja 

cumprindo fielmente o presente contrato.   

14.4.7. Atestar a nota fiscal correspondente ao serviço executado, medido e aceito pelo fiscal do 

contrato.   

14.4.8. Emitir ordem de paralisação no caso de interrupção dos serviços, com a devida justificativa, e 

publicar na imprensa oficial do município.   

14.4.9. Efetuar o pagamento das faturas apresentadas, desde que atendidas as condições previstas em 

cláusula contratual.  

14.4.10. Obter, tempestivamente, as licenças ou autorizações, quando de sua competência, junto a 

outros órgãos/entidades, necessárias à execução dos serviços contratados.  

14.4.11. Rejeitar os serviços executados em desacordo com os projetos e especificações técnicas ou 

com imperfeição, presentes as Normas Técnicas da ABNT e outras aplicáveis.  

15. INFRAÇÕES E SANÇÕES POR DESCUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES   

15.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no 

art. 155 da Lei nº 14.133/2021, quais sejam:  

15.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato.  

15.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo.  

15.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato.  

15.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame.  

15.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado.  

15.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta.  

15.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado.  

15.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato.  

15.1.9. Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato.  

15.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza (considera-se 

comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, quanto 

ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da 

dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances).  
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15.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.  

15.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

15.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 

sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  

a) Advertência pela falta do subitem 15.1.1 deste termo de referência, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave;  

b) Multa de (0,5% (cinco décimos por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor do contrato, a 

ser aplicada após a decisão fundamentada, referente às infrações previstas nos subitens 15.1.1 a  

15.1.12;  

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 15.1.2 

a 15.1.7 deste termo de referência, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;  

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 

mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 15.1.8 a 15.1.12, bem como 

nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave.  

15.3. Na aplicação das sanções serão considerados:  

15.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida.  

15.3.2. As peculiaridades do caso concreto.  

15.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes.  

15.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública.  

15.3.5. Implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle.  

15.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.  

15.5. A aplicação das sanções previstas neste termo de referência não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.  

15.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.  

15.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 

pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 

responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 

fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 

Processo Administrativo de Responsabilização-PAR.  

15.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 

lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.  

15.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal 

resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  

15.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento 

previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.  

  

Cirralinhos - PI, junho de 2025.   
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_____________________________________  

Secretário Municipal de Administração  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO III- PROJETO EXECUTIVO 
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ANEXO IV PLANILHA DE DADOS CADASTRAIS 

À  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRALINHOS/PI  

CONCORRÊNCIA Nº XXX/2026 

OBJETO Contratação de empresa especializada em engenharia para execução de pavimentação de 

vias públicas em paralelepípedo no Município de Curralinhos – PI, conforme especificações técnicas 

do projeto e condições estabelecidas no Convênio SICONV nº 981356/2025.  

    

Razão Social:  

CNPJ:  Inscrição Estadual:   

Endereço:  Bairro:  

Cidade:  Estado:  CEP:  

Banco:        Agência:  Conta:  

Telefones para contato:  E-mail:   

Representante Legal:    

RG:  CPF:   

  

1 - Apresentamos nossa Proposta de Preço, para a execução da Obra/Serviços pelo Preço 

Global de R$ ______(__________________), conforme e acompanhada da Planilha de 

Resumo de Preços, Planilha Orçamentária, Cronograma Físico-Financeiro e Quadro de 

Composição do BDI.  

2 - O prazo de execução dos serviços ou obra será de 03 (três) meses consecutivos.  

3 - Informamos que o prazo de validade de nossa PROPOSTA DE PREÇO é de ___ (__) 

dias corridos, a contar da data de abertura da licitação.  

4 – DECLARAMOS, sob as penas da lei, que:   

• Na nossa proposta de preço estão incluídas todas as despesas, inclusive aquelas 

relativas a taxas, tributos, encargos sociais, ensaios, testes e demais provas exigidas por normas 

técnicas oficiais, que possam influir direta ou indiretamente no custo de execução dos serviços, 

e, ainda, as despesas relativas à mobilização e desmobilização de pessoal, máquinas e 

equipamentos, que atendam a demanda e especificações técnicas exigidas para as obras e 

serviços objeto desta licitação, sem que nos caiba, em qualquer caso, direito regressivo em 

relação a Prefeitura Municipal de Currainhos.   

• Na execução dos serviços, observaremos rigorosamente as especificações das normas 

técnicas brasileiras ou qualquer outra norma que garanta a qualidade igual ou superior, bem 
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como as recomendações e instruções dos Órgãos de Fiscalização, assumindo, desde já, a 

integral responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos, de conformidade com as 

especificações.  

• Que não possuímos, em nossa cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observado o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III, do 

art. 5° da Constituição Federal;  

• Que a proposta apresentada para esta licitação foi elaborada de maneira independente, 

de acordo com o que é estabelecido no Edital;  

• Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a assinar 

o Contrato no prazo determinado no documento de convocação, indicando para esse fim o Sr. 

_________________, Carteira de Identidade nº ________, e CPF nº ___________, como 

representante desta Empresa.   

Finalizando, declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à 

licitação em causa e nossa plena concordância com as condições estabelecidas no Edital da 

licitação e seus anexos.  

_______________, ____ de _________ de 2025.   

   

________________________________ 

Nome: 

Função na Empresa: 

RG: 

CPF:
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ANEXO V MODELOS DE DECLARAÇÕES 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES 

Para fins de participação na licitação (indicar o nº registrado no Edital), a(o) (NOME COMPLETO 

DO LICITANTE), CNPJ/CPF, sediada(o) (ENDEREÇO COMPLETO), declara (amos), sob as 

penas da lei, que até a presente data inexiste(m) fato(s) impeditivo(s) para a sua habilitação, 

estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Local e data 

(nome completo do representante da empresa, nº. do RG e assinatura) 

 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSITIVO NO INC XXXIII DO ART. 7º 

DA C.F 

A Empresa          , inscrita no CNPJ                          , por intermédio de seu representante legal                

, portador da Carteira de Identidade nº.                    e do CPF                , declara, para fins do 

disposto no Inciso VI do  art. 68 da Lei nº.14.133/21 de 1 de abril de 2021, que não emprega menor 

de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 

(dezesseis) anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de 

aprendiz ( ) Local e data 

(nome completo do representante da empresa, nº. do RG e assinatura) 

 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

                           , CNPJ/MF Nº.                                 , sediada       declara, sob as 

penas a lei, que CUMPRE todos os requisitos habilitatórios da Concorrência Eletrônica nº. 

XXX/2025. 

Local e data 

(nome completo do representante da empresa, nº. do RG e assinatura) 

 

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE EQUIPAMENTOS, MATERIAIS E MÃO 

DE OBRA 

Prezados Senhores,..........................(Razão Social, endereço e CNPJ do LICITANTE), 

DECLARA, sob as penas da lei, possuir condições e capacidade para mobilizar, em tempo hábil, 

e pelo prazo requerido, todos os equipamentos, materiais e mão de obra necessários para a 

execução das obras e serviços objeto da  

LICITAÇÃO Nº          / 2025. 

[Local, Data] 

[Nome e assinatura do representante legal, com firma reconhecida] [Razão Social/Denominação] 
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ANEXO VI TERMO DE CONTRATO 

MINUTA DE INSTRUMENTO DE CONTRATO  

   

CONTRATO Nº ___/____.   

  

O MUNICÍPIO DE CURRALINHOS, pessoa jurídica de direito público interno, sob CNPJ Nº 

XXXXXXX, estabelecida a XXXXXXXXXX, neste ato representada por XXXXXX, Prefeito municipal, 

RGXXXXXXX e CPF nº XXXXXXX, residente e domiciliada na cidade de Curralinhos - PI  doravante 

denominado CONTRATANTE, e a empresa _______________, inscrita no CNPJ: _______________, 

estabelecida a rua _______________ nº ______ bairro _______________, CEP: __.___-__, na cidade de 

_______________/__, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representado(a) por 

_______________, (nome e função na empresa) _________, __________, conforme atos constitutivos da 

empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo Licitatório nº 

___/___/____ e em observância às disposições da Lei nº 14.133/2021, e demais legislação aplicável, 

resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA nº 

___/____, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.   

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO  

1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de ________, conforme condições estabelecidas 

no Termo de Referência e neste Contrato.   

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:  

1.2.1. O Termo de Referência/ Projetos/ Planilhas/ Memorial Descritivo /Cronogramas;  

1.2.2. O Edital da Licitação;  

1.2.3. A Proposta da Contratada;  

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados;  

1.3. O regime de execução é o de empreitada por preço global.  

1.3.1. A execução do objeto deve ser realizada conforme as instruções e especificações contidas no edital 

e anexos, observando o disposto nas Normas Técnicas Brasileiras da Associação Brasileira de Normas 

Técnicas–ABNT, nas normas e disposições dos Conselhos de Classe, bem como nas legislações, 

regulamentações e instruções vigentes que se apliquem aos itens que compõem o objeto da contratação.   

1.3.2. O projeto executivo completo encontra-se disponibilizado e anexo ao Edital para consulta dos 

interessados, não podendo a contratada alegar, posteriormente, desconhecimento do mesmo, ou falha que 

impossibilite a execução contratual.   

1.3.3. A execução do serviço não gerará vínculo empregatício entre os empregados da CONTRATADA e 

a CONTRATANTE, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação 

direta.  

1.4. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO:  

a) A CONTRATADA responsabilizar-se-á integralmente por todo o serviço executado, inclusive na 

eventualidade de haver a necessidade de retrabalhos, em especial quando daqueles não aceitos pela 

fiscalização.   

b) A empresa CONTRATADA deve possuir em seu quadro de funcionários responsável técnico 

habilitado em seu respectivo conselho de classe para exercer tal função. Além disso, deverá disponibilizar 
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preposto para a obra a ser executada, aceito pela Administração, o qual poderá acumular essa função com 

a de responsável técnico, a critério da Contratada.   

c) A CONTRATADA deverá ter ciência sobre as características locais, principalmente quanto ao 

período de chuva na região, portanto, não será aceita alegação de atraso na execução da obra devido às 

chuvas nem devido a condições topográficas ou geológicas.   

d) A CONTRATADA deverá manter os locais onde forem realizados os serviços sinalizados e 

isolados do público por placas, faixas, fitas, tapume, telas, etc., com o fim de evitar riscos de acidentes aos 

usuários locais e ao pessoal da empresa.   

e) A empresa contratada deverá colocar e manter placas indicativas do empreendimento, de acordo 

com os modelos adotados pelo projeto, as quais deverão ser afixadas em local apropriado, enquanto durar 

a execução dos serviços.     

1.5. DA MÃO DE OBRA A SER EMPREGADA:   

a) A CONTRATADA deverá manter funcionários em quantidade suficiente para cada 

tarefa/atividade da obra, empregando sempre mão de obra qualificada para cada atividade. Para isso, a 

CONTRATANTE poderá a qualquer tempo, solicitar documento comprobatório de que o funcionário está 

habilitado e capacitado para manusear ou operar os equipamentos e/ou maquinários, bem como 

familiarizado com a execução da tarefa em questão.   

b) Todos os funcionários deverão estar devidamente uniformizados, identificados e utilizando 

equipamentos de segurança;  

c) A CONTRATADA deverá ser conhecedora e observar rigorosamente as orientações das Normas 

Regulamentadoras – NR’s do Ministério do Trabalho, relativas à segurança e medicina do trabalho, em 

especial a NR 18 e NR 5.  

d) A empresa contratada deverá providenciar, sem ônus para a PREFEITURA, roupas adequadas aos 

serviços e outros dispositivos de segurança (EPIs) a seus empregados, adequados ao risco das atividades 

que estiverem sendo desenvolvidas, com Certificado de Aprovação, conforme estabelecido em normas 

vigentes, sempre que as medidas de ordem geral não ofereçam completa proteção contra os riscos de 

acidentes do trabalho ou de doenças profissionais e do trabalho, bem como os equipamentos, máquinas e 

materiais deverão estar de acordo com a legislação de segurança vigente, bem como a sinalização diurna 

e noturna nos níveis exigidos pelas normas do DNIT.   

e) Em caso do descumprimento das normas de segurança do trabalho, a FISCALIZAÇÃO poderá 

notificar a CONTRATADA e, em caso de reincidências, aplicar as sanções previstas neste contrato.   

1.6. DOS EQUIPAMENTOS E MATERIAIS A SEREM EMPREGADOS:   

a) Toda mão de obra, máquinas, equipamentos, materiais e insumos deverão ser fornecidos pela 

CONTRATADA, bem como o transporte e substituição desses itens, quando necessário, que ficará a cargo 

da CONTRATADA, além de que o controle e a guarda de todo material estocado no canteiro de obras é 

de inteira responsabilidade da CONTRATADA.  

b) Os equipamentos sempre deverão apresentar boa qualidade, revisados e com manutenções 

preventivas em dia, de forma a zelar pela integridade dos mesmos e garantir a segurança dos operadores e 

funcionários que estejam trabalhando no local de utilização.   

c) A CONTRATADA deverá sinalizar adequadamente, bem como promover o controle de acesso 

aos locais de manuseio e operação de equipamentos que possam causar acidentes.  

d) Caminhões e demais equipamentos que se locomovem no canteiro deverão ser dotados de aviso 

sonoro quando da operação em marcha ré, ou em qualquer tipo de movimento como plataformas 

elevatórias.   
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e) Todo e qualquer tipo de equipamento/máquina somente poderá ser manuseado/operado por 

profissional devidamente habilitado e capacitado para tal. Para isso, a FISCALIZAÇÃO poderá solicitar, 

a qualquer tempo, da CONTRATADA certificados que atestem a capacidade do operador para o 

equipamento em questão.   

f) Em caso da não observância pela revisão e manutenção dos equipamentos e maquinários, inclusive 

em caso de operação destes por funcionário não habilitado e capacitado, a FISCALIZAÇÃO poderá 

notificar a CONTRATADA e, em caso de reincidências, aplicar as sanções previstas no contrato.  

g) Todos os materiais a serem empregados na obra deverão ser novos, comprovadamente de primeira 

qualidade e, estarem de acordo com as especificações, devendo ser submetidos à aprovação da 

FISCALIZAÇÃO, com exceção de eventuais serviços de remanejamento onde estiver explícito o 

reaproveitamento.  

h) A CONTRATADA deverá submeter à FISCALIZAÇÃO, amostras de todos os materiais a serem 

empregados nos serviços antes de executá-los. Se julgar necessário, a FISCALIZAÇÃO poderá solicitar à 

CONTRATADA a apresentação de informação por escrito dos locais de origem dos materiais ou de 

certificados de ensaios relativos aos mesmos.   

i) Todo e qualquer material a ser empregado deverá ser comprovadamente de boa procedência de 

fabricante e de mercado. Os materiais deverão estar de acordo com as recomendações das normas da ABNT 

e/ou acreditado pelo INMETRO, quando for o caso, ou outro órgão certificador de qualidade.  j) A 

CONTRATADA deverá ter procedimento de aferição quanto ao atendimento de conformidade dos 

materiais, de forma a rejeitar os materiais e equipamentos que forem fornecidos fora da especificação 

técnica.   

1.7. DO DIÁRIO DE OBRAS:   

a) Caberá à CONTRATADA o fornecimento e manutenção de "Diário de Obras", devidamente 

numerado e rubricado pela FISCALIZAÇÃO e pela CONTRATADA diariamente, que permanecerá 

disponível para escrituração no local da obra e terá as seguintes características:  

I. Todas as folhas do Diário de Obras deverão ser assinadas por um representante da FISCALIZAÇÃO e 

do RESPONSÁVEL TÉCNICO da CONTRATADA, no máximo, um dia após a referida data de entrada 

de dados.   

II Deverá, a qualquer tempo, permitir a reconstituição dos fatos relevantes ocorridos na obra e que tenham 

influenciado de alguma forma seu andamento ou execução, contendo, no mínimo, os seguintes campos: 

nome da contratada, nome da contratante, data, prazo contratual, prazo decorrido, prazo restante, condições 

do tempo, máquinas e equipamentos, número e categoria de empregados, campo de ocorrências, campo 

para assinaturas da CONTRATADO e da CONTRATANTE.  

b) Serão obrigatoriamente registrados no "Diário de Obras", pela CONTRATADA:   

I. Falhas nos serviços de terceiros não sujeitos à sua ingerência;   

II. Consultas à FISCALIZAÇÃO;   

III. Datas de conclusão de etapas caracterizadas, de acordo com o cronograma aprovado;  

IV. Acidentes ocorridos no decurso dos trabalhos;   

V. Respostas às interpelações da FISCALIZAÇÃO;   

VI. Eventual escassez de material que resulte em dificuldade para a obra ou serviço; 

VII. Outros fatos que, a juízo da CONTRATADA, devem ser objeto de registro.   

c) Será objeto de registro no "Diário de Obras" pela FISCALIZAÇÃO:   

I. Observações cabíveis a propósito dos lançamentos da CONTRATADA no "Diário de Obras";   
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II. Observações sobre o andamento da obra ou serviço, tendo em vista as especificações, prazos e 

cronogramas;   

III. Soluções às consultas, lançadas ou formuladas pela CONTRATADA, com correspondência 

simultânea para autoridade superior, quando for o caso;   

IV. Restrições que lhe pareçam cabíveis a respeito do andamento dos trabalhos ou do desempenho da 

CONTRATADA, seus prepostos e sua equipe;   

V. Determinação de providências para o cumprimento do objeto e especificações; 

VI.  Outros fatos que, a juízo da FISCALIZAÇÃO, devem ser objeto de registro.  

1.8. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL A SEREM ADOTADOS   

1.2.1. A CONTRATADA deverá observar e atender os planos, programas e as condicionantes impostas 

no Licenciamento Ambiental, sendo responsável por qualquer omissão do não atendimento quanto as 

questões ambientais.   

1.2.2. A CONTRATADA deverá utilizar na execução da obra as boas práticas de sustentabilidade 

ambiental, respeitando-se os critérios de sustentabilidade ambiental indicados abaixo:   

a) Uso produtos de limpeza e conservação de superfícies e objetos inanimados que obedeçam às 

classificações e especificações da ANVISA.   

b) Adoção de práticas que evitem desperdícios de água potável.  

c) Implementação de um programa de treinamento de seus empregados visando o uso racional de 

consumo de energia elétrica e água, bem como redução de resíduos sólidos.   

d) Classificação e destinação adequada dos resíduos recicláveis produzidos durante a execução dos 

serviços. Especificamente para papéis e latas de alumínio deve-se contatar as Associações e/ou 

Cooperativas locais de catadores de materiais recicláveis.  

e) Práticas de redução de consumo de papel, utilizando o padrão frente-verso na impressão de 

relatórios e outros documentos, bem como utilize a fonte ecológica recomendada pela Advocacia Geral de 

União, disponível no endereço eletrônico: www.agu.gov.br.   

f) Adoção de uso preferencialmente de papel não clorado na impressão de documentos e relatórios.   

g) Adoção de práticas de substituição de copos descartáveis por copos definitivos.   

h) Adoção de prática de destinação final das pilhas e baterias usadas ou inservíveis, segundo a 

Resolução CONAMA Nº 257/1999.   

i) Atendimento aos padrões indicados pela Resolução CONAMA Nº 20/1994 quando da aquisição e 

utilização de equipamentos de limpeza que gerem ruídos em seu funcionamento.   

j) Adoção e promoção de medidas de proteção para a redução ou neutralização dos riscos 

ocupacionais aos seus empregados, além de fornecimento de equipamentos de proteção individuais – EPI’s 

necessários, tais como óculos, luvas, aventais, máscaras, calçados apropriados, protetores auriculares, etc., 

fiscalizando e zelando para que os mesmos cumpram as normas e procedimentos destinados à preservação 

de suas integridades físicas.   

k) Consideração nas pesquisas de preços para aquisições e serviços contemplados no escopo da 

contratação empresas que tenham certificação ambiental.  

l) Estímulo à troca de informações entre as equipes envolvidas por meio de ferramentas digitais e/ou 

virtuais.   

m) Atendimento as Instruções de Serviços do DNIT, principalmente a Instrução de Serviço nº 

03/2011, de 04 de março de 2011, publicada no Boletim Administrativo nº 006 de 07 a 11/02/11 que trata 

da Responsabilidade Ambiental das Contratadas – RAC.  
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2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PRAZOS  

2.1. DA ORDEM DE SERVIÇO:  

2.1.1. A expedição da “Ordem de Serviço” somente se efetivará após a publicação do extrato do Contrato 

na Imprensa Oficial do Município, e a entrega da “garantia de cumprimento do contrato” respeitado o prazo 

máximo de 10 (dez) dias úteis.   

2.2. PRAZO DE VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO:   

2.2.1. O prazo de vigência da contratação é de 360 (trezentos e sessenta) dias consecutivos contados da 

data da assinatura do Instrumento Contratual, na forma do art. 105 da Lei nº 14.133/2021.  

2.2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando 

o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa 

da CONTRATADA, previstas neste instrumento.   

2.2.2.1. Ultrapassada a vigência contratual, e a não conclusão do objeto no prazo inicialmente previsto, 

compete à PREFEITURA verificar a culpa pelo atraso e adotar alguma das opções previstas no parágrafo 

único do art. 111 da Lei Federal nº 14.133/2021:   

I - Constituição em mora da CONTRATADA, e respectivas sanções administrativas;   

II - A PREFEITURA poderá optar pela extinção do contrato, caso em que adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.   

2.2.3. O prazo de vigência inclui o prazo de execução, entrega dos serviços, de observação e de recebimento 

definitivo.   

2.3. DO PRAZO DE EXECUÇÃO:   

2.3.1. O prazo de execução dos serviços contratados será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 

emissão da Ordem de Serviço pela PREFEITURA.   

2.3.1.1. O prazo inicialmente previsto poderá ser alterado pelo prazo necessário à conclusão do objeto, por 

meio de aditivo contratual antecedido de análise técnica e jurídica, devendo a CONTRATADA apresentar 

cronograma readequado para a conclusão do objeto contratual, sem prejuízo de eventual constituição em 

mora e aplicação de penalidades.  

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO   

3.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133/2021 e Decreto Municipal nº 100/2023, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial.   

3.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante 

simples apostila.   

3.3. As comunicações entre a PREFEITURA e a CONTRATADA devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.   

3.4. A PREFEITURA poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 

ser cumpridas de imediato.   

3.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, a PREFEITURA poderá convocar o 

representante da CONTRATADA para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 

para execução do objeto, do plano complementar de execução da CONTRATADA, quando houver, do 

método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.  

3.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços, 

indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado.  
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3.6.1. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local do serviço para representa-lo durante o 

período de execução do contrato.  

3.6.2. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto 

da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade.  

3.7. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos, a ser designado dentre os servidores da PREFEITURA.  

3.8. Ao fiscal técnico do contrato, auxiliado pela fiscalização administrativa, compete um conjunto de 

ações que objetivam:   

I - Aferir o cumprimento dos resultados estabelecidos pela PREFEITURA para os serviços 

contratados;   

II - Verificar a regularidade das obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas;   

III - Prestar apoio à instrução processual e o encaminhamento da documentação pertinente ao setor 

de contratos ou gestor de contratos para a formalização dos procedimentos relativos à reajuste, alteração, 

reequilíbrio, prorrogação, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção dos contratos, dentre outras, 

com vista a assegurar o cumprimento; e  

3.9. - Encaminhar ao setor de contratos ou gestor de contratos soluções e sugestões com vistas a 

assegurar o cumprimento das cláusulas avençadas e a solução de problemas relativos ao objeto do contrato. 

3.10. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.   

3.11. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 

ou dos defeitos observados.   

3.12. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações 

para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  

3.13. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 

necessárias e saneadoras, se for o caso.   

3.14. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 

fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.   

3.15. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual.  

3.16. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 

necessário.  

3.17. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.  

3.18. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 

exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 

atendimento da finalidade da administração.   
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3.19. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.   

3.20. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação 

e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.   

3.21. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção 

ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e 

a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.   

3.22. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 

da Lei nº 14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.   

3.23. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração.   

3.24. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 

gestão nos termos do contrato.  

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO  

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.  

5. CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR  

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (................................).  

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 

do objeto da contratação.  

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão 

dos quantitativos efetivamente executados conforme medição.  

6. CLÁUSULA SEXTA – CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO  

6.1. A avaliação da execução do objeto ficará sob responsabilidade do fiscal técnico, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, cabendo a este o parecer definitivo atestando a 

conclusão de cada etapa da obra.  

6.2. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo 

das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:  

6.2.1. Não produziu os resultados acordados.  

6.2.2. Deixou de executar, ou não executou com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou  

6.2.3. Deixou de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizou-os 

com qualidade ou quantidade inferior à demandada.  

6.3. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios:  

6.3.1 Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico Financeiro, 

a Contratada apresentará a medição prévia das atividades executadas no período, através de planilha e 

memória de cálculo detalhada, acompanhada do Diário da Obra;  

6.3.2 Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando as atividades previstas para aquela etapa, 
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no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executadas em sua totalidade;  

6.3.3 Juntamente com a primeira medição, a Contratada deverá apresentar comprovação de matrícula da 

obra junto à Previdência Social e o Alvará de Construção quando necessário;  

6.3.4 A Contratada também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da procedência 

legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução contratual, quando for o 

caso.  

6.4. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de .....(.....) dias, pelos fiscais técnico e 

administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter 

técnico e administrativo.   

6.4.1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do 

contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.  

6.4.2. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo 

detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico.   

6.4.3. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante 

termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo.   

6.4.4. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista 

técnico e administrativo.  

6.4.5. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do 

contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do 

desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores 

previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando 

em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.  

6.4.6. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em 

havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último.  

6.4.7. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, 

no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 

ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até 

que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento 

Provisório.  

6.4.8. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas 

todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.   

6.4.9. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de 

campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.  

6.4.10. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades.  

6.5. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, 

a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica 

e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato 

para recebimento definitivo.  

6.6. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de ...... (.....................) dias, contados do 

recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a 

verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, 

obedecendo os seguintes procedimentos:  

6.6.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e 
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setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 

eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.  

6.6.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja 

irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais 

pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;  

6.6.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos 

relatórios e documentações apresentadas; e   

6.6.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela 

fiscalização, nos termos do Decreto Municipal nº 100/2023, em observância às regras de retenção dispostas 

na Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012.   

6.6.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de 

liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.  

6.7. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133/2021, comunicando-se à empresa para emissão de 

Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 

pagamento.  

6.8. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.  

6.9. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.  

6.10. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis 

para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da 

Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.  

6.10.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 

que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133/2021  

6.11. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

a) o prazo de validade;  

b) a data da emissão;  

c) os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) o período respectivo de execução do contrato;  

e) o valor a pagar; e  

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.  

6.12. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando e o 

prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante;  

6.13. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao 

referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 

68 da Lei nº 14.133/2021.  

6.13.1. Nos termos do Decreto Municipal nº 100/2023, a CONTRATADA deverá emitir as notas fiscais 

ou faturas em observância às regras de retenção dispostas na Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de 
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janeiro de 2012.   

6.14. A Administração deverá realizar consulta para:   

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;   

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO 

NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).  

6.15. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente 

sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.  

6.16. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

6.17. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  

6.18. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize a situação.   

6.19. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, contados da finalização da 

liquidação da despesa, mediante ordem bancária para crédito em banco, agência e conta corrente indicados 

pela CONTRATADA, no valor correspondente, após a apresentação da nota fiscal/fatura devidamente 

atestada pelo fiscal do contrato, obedecendo aos prazos estabelecidos no Decreto Orçamentário vigente.  

6.20. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 

aplicação do índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, divulgado pela Fundação Getúlio 

Vargas, de correção monetária.  

6.21. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.  

6.21.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 

fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.  

6.22. A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar.  

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE  

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis pelo prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado pelo Contratante, em __/__/__ (DD/MM/AAAA).  

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice de reajustamento de obras rodoviárias do 

DNIT, fornecido pela Fundação Getúlio Vargas – FGV, segundo o Decreto nº 1.054 de 07.02.94, alterado 

pelo Decreto 1.110 de 13.04.94, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 

ocorrência da anualidade.  

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste.  

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
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contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 

tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).   

7.4.1. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços 

do valor remanescente, sempre que este ocorrer, respeitando a seguinte fórmula:  

R= Ii -lo *v lo  

Onde:   

R= Valor da parcela de reajustamento procurado   

Io = Índice de preço verificado no mês do orçamento da SINAPI   

Ii= Índice de preço referente ao mês de reajustamento   

V= Valor a preços iniciais da parcela do contrato de obra ou serviço a ser ajustado  

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s).  

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 

não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor.  

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.   

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.  

8. CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 

seus anexos;  

8.2. Emitir ordens de início e de paralisação dos serviços, estabelecendo dia, hora, quantidade, local e 

demais informações que achar pertinentes para o bom cumprimento do objeto.   

8.3. Designar, servidor(es) ao qual(is) caberá(ão) a responsabilidade de acompanhar, fiscalizar e avaliar a 

execução do Contrato, conforme legislação vigente.   

8.4. Liberar as áreas destinadas ao serviço.   

8.5. Fornecer à CONTRATADA todos os elementos e dados necessários à perfeita execução do objeto 

deste Contrato, inclusive permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes da 

CONTRATADA em suas dependências, desde que observadas às normas de segurança.   

8.6. Empenhar os recursos necessários aos pagamentos, dentro das previsões estabelecidas no Cronograma 

Físico-Financeiro.   

8.7. Certificar, por meio de fiscal designado, as Notas Fiscais correspondentes após constatar o fiel 

cumprimento dos serviços executados, medidos e aceitos.   

8.8. Pagar as Notas Fiscais/Faturas emitidas pela CONTRATADA, que forem regularmente liquidadas.   

8.9. Notificar a CONTRATADA, por escrito, de qualquer irregularidade detectada na execução do contrato 

e no caso de não regularização, processar a extinção, e/ou, ser for o caso, executar a garantia de execução 

e/ou aplicar as sanções previstas no Edital, Contrato e em legislação pertinente.   

8.10. Emitir os Termos de Recebimentos Provisório e Definitivo nos prazos e condições estipuladas neste 

Contrato.   

8.11. Rejeitar os serviços executados em desacordo com os projetos e especificações técnicas ou com 

imperfeição, presentes as Normas Técnicas da ABNT e outras aplicáveis.   

8.12. Transmitir suas ordens e instruções por escrito, salvo em situações de urgência ou emergência, sendo 

reservado à CONTRATADA o direito de solicitar da FISCALIZAÇÃO/CONTRATANTE, por escrito, a 

posterior confirmação de ordens ou instruções verbais recebidas.   

8.13. Solicitar que a CONTRATADA, quando comunicada, afaste o empregado ou contratado que não 
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esteja cumprindo fielmente o presente Contrato.   

8.14. Fornecer, quando detiver, outros elementos que se fizerem necessários à compreensão dos 

"Documentos Técnicos" e colaborar com a CONTRATADA, quando solicitada, no estudo e interpretação 

dos mesmos.  

8.15. Garantir o acesso da CONTRATADA e de seus prepostos a todas as informações relativas à execução 

dos serviços.   

8.16. Obter, tempestivamente, as licenças ou autorizações, quando de sua competência, junto a outros 

órgãos/entidades, necessárias à execução dos serviços contratados.   

8.17. Designar a fiscalização do contrato ou da obra.   

8.18. Aplicar à CONTRATADA as sanções previstas na lei e neste Contrato.   

8.19. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 

nenhum interesse para a boa execução do ajuste.   

8.19.1. A PREFEITURA terá o prazo de 30 (trinta) dias corridos, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.   

8.20. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais, se for o caso.   

8.21. Comunicar à CONTRATADA para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa 

da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133/2021.  

8.23. Comunicar a CONTRATADA na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso 

do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133/2021.   

8.24. A PREFEITURA não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 

em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.  

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

9.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 

observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:  

9.2. Executar os serviços contratados, nos termos, local, prazos, quantidades, qualidade e condições 

estabelecidas no Termo de Referência e no Contrato, de forma a garantir os melhores resultados.  

9.3. Após a assinatura do Contrato, no prazo máximo de até 05 (cinco) dias, a contar da emissão da Ordem 

de Serviço, a CONTRATADA deverá entregar no Setor de Contratos a Anotação de Responsabilidade 

Técnica (ART) pela Obra ou Serviço de Engenharia (Lei 5.194/66), objeto deste contrato.   

9.3.1. Caberá ainda à CONTRATADA, apresentar todas as ARTs referentes ao objeto, registradas pelos 

profissionais em função de execução de outras atividades técnicas citadas neste contrato, aditivo contratual, 

substituição de responsável técnico ou contratação ou subcontratação de outros serviços, devidamente 

vinculadas à ART inicialmente registrada, com o objetivo de identificar a rede de responsabilidades 

técnicas da obra ou serviço (art. 12 da Resolução nº 1.025/09, do CONFEA e art. 10 do Decreto Federal 

nº 7.983/13).   

9.4. Responsabilizar-se pela produção ou aquisição dos materiais e respectivo transporte.   

9.5. Conceder LIVRE ACESSO aos seus documentos e registros contábeis, referentes ao objeto deste 

Contrato, para os Servidores ou Empregados da PREFEITURA e dos Órgãos de Controle Interno e 

Externo.   

9.6. Manter todas as condições de habilitação exigidas na licitação, inclusive o recolhimento do ISSQN ao 
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Município do Local da prestação do serviço, durante toda a execução do contrato, observando a legislação 

tributária vigente.   

9.6.1. A não manutenção das condições de habilitação durante a execução contratual não permite a retenção 

do pagamento devido à CONTRATADA por serviços já prestados ou produtos já entregues e recebidos 

sem ressalvas pela PREFEITURA, com exceção dos contratos de terceirização de serviços, nos quais será 

admitida a retenção de pagamento para garantir o pagamento dos trabalhadores vinculados à prestação do 

serviço.   

9.7. Manter no Canteiro de Obras, a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART).   

9.8. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pela fiscalização, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados, bem como quando em desacordo com as 

especificações constantes no Termo de Referência, sem prejuízo da aplicação das penalidades.   

9.9. Responsabilizar-se civil e criminalmente pelos danos decorrentes da execução do objeto, bem como 

por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na 

execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pela PREFEITURA, que ficará autorizada a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos.   

9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade à PREFEITURA e não poderá onerar o objeto do contrato.   

9.11. Comunicar no prazo de até 02 (dois) dias úteis à PREFEITURA, qualquer alteração ocorrida no 

endereço, conta bancária, telefone, e outros julgáveis necessários para o recebimento de correspondência, 

e manter endereço de e-mail atualizado por meio do qual se estabelecerá comunicação e receberá 

notificações.   

9.11.1. O prazo estipulado nas notificações enviadas por meio eletrônico se inicia no dia útil subsequente 

ao do recebimento do e-mail, independentemente de confirmação de leitura.   

9.12. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e sob 

suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias ao controle de qualidade dos 

materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto nas 

especificações, nos termos do art. 140, §4º, da Lei 14.133/21.   

9.13. Prover todos os meios necessários à execução do contrato, inclusive considerados os casos de greve 

ou paralisação de qualquer natureza.   

9.14. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, II, da Lei nº 14.133/2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados.   

9.15. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 

ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.   

9.16. Paralisar, por determinação da PREFEITURA, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.   

9.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 

cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei nº 14.133/2021).  

9.18. Comprovar a reserva de cargos a que se refere o item anterior, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei nº 

14.133/2021).   

9.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato.   
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9.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133/2021.   

9.21. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, 

nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133/2021.   

9.22. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 

nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.   

9.23. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de 14 (quatorze) anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 18 

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.   

9.24. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais documentos 

e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável.   

9.25. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as 

informações sobre o andamento da obra, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das 

atividades em relação ao cronograma previsto.   

9.26. Se o CONTRATANTE relevar o descumprimento no todo ou em parte de quaisquer obrigações da 

CONTRATADA, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer modo afetar ou prejudicar essas 

mesmas obrigações, as quais permanecerão inalteradas como se nenhuma omissão ou tolerância houvesse 

ocorrido.   

9.27. A inobservância das regras previstas neste Contrato acarreta descumprimento contratual absoluto, 

implicando a possibilidade de rescisão por iniciativa da PREFEITURA.  

10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD  

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709/2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que 

tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, 

a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou 

de aceitação expressa.   

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 

acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.   

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.   

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 

sub operação firmados ou que venham a ser celebrados pela Contratada.   

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever da contratada eliminá-

los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de 

guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e 

somente enquanto não prescritas essas obrigações.   

10.6. É dever da contratada orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD.   

10.7. A Contratada deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.   

10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo a 

Contratada atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.   

10.9. A Contratada deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 
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quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual 

descarte realizado.   

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 

proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro 

individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro 

da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.   

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir 

a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.   

10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 

quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou 

recomendações, editadas na forma da LGPD.   

10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 

autoridade nacional.  

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO  

11.1. A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei nº 14.133/2021, em 

valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato.   

11.2. Caberá à CONTRATADA optar por uma das seguintes modalidades de garantia:   

11.2.1. Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, sendo estes emitidos sob a forma escritural, 

mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do 

Brasil e avaliados pelos seus credores econômicos, definido pelo Ministério da Economia.   

11.2.2. Seguro-garantia, modalidade “Seguro-garantia do Prestador de Serviço”, representado por apólice 

de seguro emitida especialmente para esse fim, devendo ter como importância segurada o valor nominal 

da garantia exigida e como beneficiário o contratante.   

11.2.3. Fiança bancária, emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no 

País pelo Banco Central do Brasil.  

11.3. A garantia, quando Caução em dinheiro, deverá ser efetuada com o recolhimento de DAR 

(Documento de Arrecadação).   

11.3.1. Após a emissão do Documento de Arrecadação (DAR), efetuar o pagamento em qualquer agência 

do Banco do Brasil e, em seguida, encaminhar ao contratante, ambos documentos: as cópias do DAR e do 

comprovante de pagamento;  

11.4. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma 

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco 

Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da 

Economia.   

11.5. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do 

contrato, permanecendo em vigor mesmo que a CONTRATADA não pague o prêmio nas datas 

convencionadas.   

11.5.1. A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do contrato 

principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.   

11.5.2. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário, 

desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique descoberto, 

ressalvado o período no qual o contrato seja suspenso por ordem ou inadimplemento da Administração.   

11.5.3. No seguro-garantia é vedada a inclusão de cláusula prevendo a obrigação de comunicar a mera 

expectativa de sinistro por parte da Contratante, bem como cláusula que permita a execução do objeto do 

contrato por meio de terceiros;   
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11.6. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, esta deverá ser emitida por banco ou instituição 

financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa 

renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.   

11.7. Caso utilizada outra modalidade de garantia, somente será liberada ou restituída após a fiel execução 

do contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será 

atualizada monetariamente.   

11.8. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da PREFEITURA, a 

CONTRATADA ficará desobrigada de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem 

de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração.   

11.9. A inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia 

acarretará a aplicação de multa conforme Cláusula Décima Segunda deste Contrato.   

11.9.1. Caso o atraso seja superior a 25 (vinte e cinco) dias corridos na prestação da garantia contratual nas 

modalidades caução ou fiança bancária, a PREFEITURA poderá promover a retenção dos pagamentos 

devidos à CONTRATADA, até o limite do percentual estabelecido a título de garantia.   

11.9.2. A retenção efetuada com base nesta cláusula não gera direito a nenhum tipo de compensação 

financeira à CONTRATADA.   

11.10. A CONTRATADA, a qualquer tempo, poderá substituir a retenção efetuada em razão da falta de 

apresentação da garantia desta cláusula por quaisquer das modalidades de garantia, caução em dinheiro ou 

títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária.   

11.11. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, a 

CONTRATADA obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados 

da data em que for notificada.   

11.12. A PREFEITURA executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.   

11.13. O emitente da garantia ofertada pela CONTRATADA deverá ser notificado pela PREFEITURA 

quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais 

(art. 137, § 4º, da Lei nº 14.133/2021).   

11.14. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua 

caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que justifique 

a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicáveis ao contrato de seguro, nos 

termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022.  

11.15. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a liberação 

de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do contratante, 

mediante termo circunstanciado, de que a CONTRATADA cumpriu todas as cláusulas do contrato;   

11.16. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com o 

objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções ao contratado.  

11.17. A CONTRATADA autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista 

no Edital e neste Contrato.   

11.18. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:   

11.18.1. Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais 

obrigações nele previstas;   

11.18.2. Prejuízos causados ao contratante ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo durante a execução 

do contrato;   

11.18.3. Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à CONTRATADA; e   

11.18.4. Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não 

adimplidas pela CONTRATADA, quando couber.   
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11.19. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados na 

subcláusula anterior, observada a legislação que rege a matéria.   

11.20. No caso de alteração do valor do contrato ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser 

ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.  

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, a contratada que:   

a) dar causa à inexecução parcial do contrato;   

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) dar causa à inexecução total do contrato;   

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;   

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;   

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;   

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;   

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato;   

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;   

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;   

h) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;   

i)praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

12.2. Serão aplicadas a contratada que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:  

12.2.1. Advertência, quando a contratada der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133/2021);   

12.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” 

e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133/2021);   

12.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº  

14.133/2021).  

12.2.4. Multa:   

(1) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias;   

(2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso 

injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 

suplementação ou reposição da garantia.  

a) O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato 

por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 

da Lei nº 14.133/2021.  

(3) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 20% (vinte 

por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do Contrato.  

(4) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 12.1, de 20% 

(vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do Contrato.   
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(5) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 20% a 30% do valor do 

Contrato.  

(6) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 10% (dez por cento) a 

20% (vinte por cento) do valor do Contrato.   

(7) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 10% (dez por cento) a 

15% (quinze por cento) do valor do Contrato.  

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133/2021);   

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133/2021).   

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133/2021).   

12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante a Contratada, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133/2021).   

12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 

enviada pela autoridade competente.   

12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa a Contratada, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 

Lei nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar.   

12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133/2021):   

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;   

b) as peculiaridades do caso concreto;   

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;   

d) os danos que dela provierem para o Contratante;   

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle.   

12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).   

12.8. A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora 

ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a 

Contratada, observados, em todos os casos, contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 

jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133/2021);   

12.9. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de  

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 
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14.133/2021);   

12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.   

12.11. Os débitos da contratada para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 

contratos administrativos que a contratada possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da 

Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

13.1. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa.   

13.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.   

13.1.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção 

se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.   

13.1.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva.   

13.2. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:   

13.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;   

13.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;   

13.2.3. Indenizações e multas.   

13.3. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, 

da Lei nº 14.133/2021).   

13.4. O contrato poderá ser extinto caso se constate que a contratada mantém vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 

com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até 

o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021).  

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 

no Orçamento do município deste exercício, na dotação abaixo discriminada:  

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:  SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS: 

XXXXX, SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: XXXXXX0, PROJETO DE ATIVIDADE: 

XXXXXXXXXX, ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.51.00 – Obras e Instalações, FONTE DE 

RECURSO: FPM, ICMS, FUNDEB 30%, ARRECADAÇÃO E OUTRO RECURSOS PROPRIOS. 

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.  

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS  

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133/2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 

8.078/1990– Código de Defesa do Consumidor, e supletivamente, as normas e Princípios Gerais dos 

Contratos e as disposições do direito privado.  

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES  

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
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14.133/2021.  

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato.  

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido 

à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo 

de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133/2021).  

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133/2021. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO  

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133/2021, bem como no respectivo sítio oficial 

na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei nº 14.133/2021. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO  

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Monsenhor Gil/PI, como competente para dirimir quaisquer dúvidas 

ou questões decorrentes da execução deste Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 

conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/2021.  

18.2. E, por se acharem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento na presença das 

testemunhas abaixo, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que produza todos os efeitos legais.  

CURRALINHOS - PI, ….......de……...............….de 2026.   

____________________________   

CONTRATANTE     

____________________________   

CONTRATADO     

Testemunhas:   

_____________________________   ______________________________   

Nome:   Nome:   

CPF:                                                                   CPF:  
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